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ACTOS DO PODER EÚCIITIY0

Considerando que os candidatos assim di-
plomados, apenas tiveram desse facto conhe-
cimento, renunciaram o seu mandato eia
documento publico dirigido ao eleitorado e
em officio dirigido ao prefeito do District°
Federal o por este communicado ào Governo
da União, afirmando que deixaram do re-
unir-se, conforme precoittia o alludido
art. 78, por não se julgarem, como fracção
ainda litigiosa dos eleitos, com a compotencia
e autoridade ' necossarias para a verificação
dos poderes do Conselho Municipal, o de-
clarando que consideravam por isso insub-
sistente a respectiva eleição

Considerando que da cessação dos tra-
balhos da junta do pretores o da renuncia
dos cidadã,oS diplomados resulta urna si-
tuação de facto caracterizada pela aoephalia,
do ramo legislativo do governo municipal,
sobre a qual ,cumpre ao Governo da União
prover corno de direito o em ordern a rosto-
bolocer a normalidade da vida oconomica o
administrativa da cidade

Considerando que, ao agir em tal intuito,
não deve em todo o caso o Governo Fe-
deral proceder de modo que soffram detri-
mento os principies que sorviraan do base á
organização do governo local, como por
sem duvida soffreria o da autonomia consti-
tucional do District .) Federal, si se Nosso a
nonuação de cidadãos a quem coliecliva-
rn fosso attribuido o ex.ercicio do Poder
Legislativo local

Considerando, pois, que, em respeito ao
principio da 'autonomia municipal e á ori-
gem electivo do Poder Legislativo local, só
na sagração(' do voto soberano da cidade,
deve ser procurada a solução do problema
politico o administrativo imposto á conside-
ração do Governo Federal, bem como a sa-
tisfação de tão justos escrupulos do ordem
juridica, o constitucional

Considerando que, na larga o dilatada
vigenda da lei do 1 do outubro de 1828,
multiplas foram as resoluções de casos
analogos por moio da reinvestidura provi-
soria - dos membros do governo municipal
em enrolei° durante o poriodo anterior
áquelles em que taes casos °ocorreram
(aviso n. , de 11 de janeiro de 1849,

ir/ fine; aviso n. 190, de 15 do junloyde 1853;
aviso n. 540, de 19 de novembro de 1861;
lei n. 2.675, do 20 de outubro do 1875,
art. 20 § 33; decreto n. 6.097, de 12 de ja-
neiro cie 1876, etc.)

Considerando . que o docrofo n. 8.213, de
13 de agosto do 1881, que dou regulamento á
lei it. 3.029, do Ode janeiro do mesmo anuo,
estabelece, em sou art. 231, quo os vereadores
e juizes de paz do quatrionnio anterior são
obrigados a servir omquanto os novos eleitos
não forem empossados, o bem assim quando,
por qualquer ia Alvo, deixar do Lu-lecionar a
Camara Municipal e for absolutamente im-
pussivol a sua reunião

Considerando • que, nessa conformidade,
tom sido resolvidos, quer na Republica quer
ao tempo do imperio decaindo, todos os
casos occurrentes que toem analogia com o

toai, mcomo seja os que em raconto data
;15 deram mios Estados do Santa Cathariáit,
S. Paulo, Rio de Janeiro e outros, e os que

constam dos avisos de 30 do junho de 1881,,
9 do abril de 1883, 30 de novembro do 1883
o do 20 de . março do 1888, este expedido 'em
virtude de resolução tomada sob consulta do
Conselho do Estado

Considerando quo ao Governo Federal,
mosmo que não houvesse legislação expressa
a respeito. correria, em todo caso, dentro
da Constituição e das leis, o dever im-
Proscriptia ei de dar prompto romedio á si-
tuação embaraçosa da administração pu-
blica do Districto Federal, por força do
principio immanente dos poderes implicitos
na sua autoridade executiva o de accordo
com a tradição legislativa e com a jurispru-
dorida politica nacional ; mas

Considerando que a lei organica do Di-
strict° Federal faz expressa a .einissão á lei
n. 3.029, do 9 de janeiro do 1881 (lei n. 85
dc., 20 do setembro do 1892, art. 82); e

Considerando que, para o caso vertente,
permanece em inteiro vigor a disposição do
cit tdo art. 231, do doc..n. 8.213, de 13 do
agosto de 1881, já pela expressa. 'remissão
que faz a lei org mica, já po.iquo nas leis
quo, em obsorva.ncia do ant. 83 desta, foram
posteriormente promulgadas, sob os mis. 2-18,
em 15 de dezembro de 1894, o 513, em 23
do dezembro do 1898, nenhuma alteração se
foz, nessa p arte, ao regimon da lei de 9 ile
.janei'io dum 1881 e respectivo regulamento,
expedido com o citado decreto n. 8.213, do
13 do agosto do 1881:
, Resolvo que sejam desde já chamados a
servia' nos cargos de intendentes municipaes,
e até que se marque nova eleição pana a
constituição do Conselho Municipal do Di-
stricto Federal, os cidadãos que serviram
no porioito teominaato a 7 de janeiro tto cor-
rente itn no .

. Capital Federal, 22 do janeiro de 1902,
14. da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sabino Barroso Junior.

O Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil:

Considerando que nem todos ás aluamos da
Faculdade de Medicina da Bahia, conformo
consta do documento publico, devidamente
assignado, tomaram parte nos actos indisci-
plinares que motivaram o fechamento da'
mesma Faculdade, resolvido por decreto de
14 de julho de 1901;

Cmsidorando ainda que o; demais alumnos
já, foram suflicientomente punidos com a pro-
videncia adoptado, e,,,pelo seu procedimento
até esta data, se mostram dispostos a acatar
as resoluções do Governo o a respeitar 03
actos dos seus delegados:

Resolve, depois do ouvido . o respectivo di-
rector, mandar abrir a mesma Faculdade.

Capital Federal, 19 do janeiro do 1902, 14°
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sabino Barroso.Junior.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Considerando que a junta do protoros, á
qual, nos termos do art. 73 e §s da lei
n..85, de 20 de setembro do 1892, incumbe
proceder a apuração das eleições municipaes
no District° Federal, encerrou, do accordo
com os precedentes, com o art. 78 da lei
citada o com o art. 91 das instrucções expe-
didas com o decreto n. 4.264, de 4 de de-
zembro ultimo, os trabalhos para a apuração
dá eleição realizada no dia 29 do predito mez
do dezembro, conforme consta tudo do oficio
dirigido ao Governo em 20 do mez corrente
pelo presidente da mesma junta de pretores

Considerando que por não se terem con-
cluido os ditos trabalhos dentro do prazo
legal, havendt) sido apenas ultimada a apu-
ração da eleição do 1° districto eleitoral, só
foram expedidos diplomas pelo ancila° pre-
sidonto aos cinco candidatos que, nesro di-
stricto, obtiveram lk ior numero devotos, os
cidadãos Iturbido .steves, Dr. Amanho
Ilormes do Vasconcellos, Dr. Sabia° Eloy

• Alvim Pessôa, alferes Christian° Alve3 Pinto
o Dr. Francisco Soares Pereira ;
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• Comarca de, Sapucaia

380 brigada de infamtaria

Estado-maior — Capitão-assistento, Manoel
Felippe Alvos ;

Capitão-ajudante de ordens, Dr. Augusto
' de Toledo ;Slattos.

' 112° batalhão de infantaria

• Estado-maior — Tenente-coronol-comman-
• dante, Mariano Marques NIelgaço ;

Capitão-cirurgião, .1)r. Agostinho Vieira
de Magalhães.
' la companhia—Capitão, Emiliano Thomaz
Gonçalves

Tenente, Acrisio Leal ;
Alferes, Amancio Faustino de Almeida o

-Manoel de Souza Andrade.
21 companhia—Capitão, Joaquim Thomaz

Gonçalves ;
• Tenente, Alvaro Fernandes da Silva ;

Alferes, Antonio do Souza Almeida e An-
tonio Seraphim de Lessa.

3& companhia—Tenente, Antonio de Souza
Neves ;

Alferes, Abelardo Paulo de Oliveira o Au-
frusto Ribeiro da Silva.

4a conpanhia—T'enente, ltodolpho Ribeiro
de Oliveira

Alferes, Fernando Alves Coelho.

1130 batalhão de Infantaria

Estado-maiar—Teneqte.-e.oronel comman-
dante, João Moreira Gotnesz•
. Major-fiscal, João Bastos Pereira; .

Capitão-ajudante, J,o5.o Gandilo do Nova.cts;'
Teflon te-secretario„TaçinNhe Teixeira Pinto;

. Tenente quartel-mo ire, • Pedro Cordeiro
•da Cruz Saldanha; '	 c	 •

CapitãO-cirurgião, 'Crásée-iocio da, Silva
Coelho.

la companhia — Capitão, Antonio Marti-
niano de Oliveira França;

Tenente, Anona' do Sá. Freiro;
,• Alferes, Manoel Francisco de Araujo o

•" Plinio do Moraçs.
2a campanhil—Capitão, João Augusto (1,;

Oliva Telles;
Tenente, Antonio Vieira Gomes;

• -.Alferes„ José . Francisco da Silva e Julio
Pinto Sobrinho.
_ 3a Companhia—Capitão, Firmino Alvos do

. Magalhães;
• Tenente, Toribio Freire de Lima e Silva;

Altares. Osori) Cor:êa Netto o Alfredo
Toixeira

• 4a companhia—Ca,pitão, Vicente Liserra;
Tenente, Daniel Refojo Blanco;'
Alterei. Norborto Corrêa Netto o Braz

Ribeiro da Silva Junior.

114° batalhão de infantaria

. Est alo-maior —Tenci'nte-^oronel co nman-
dante. Manool Pinto des Santos;

Major-fiscal, Manool Moreira da Silva
•Barri ga; •	 •

Capitao-ajudante, Chri3ti tno Fornandes
Silva;

Teimo te-socretario, João j03l5 Carneiro;
Tenente--1iar;e1-mestre, Narciso Marins

de Castro;
urgião. Eu mnio de Aleantara

e 'Al"no la

	

c.) opa:1	 tã	 Joailn,t1
des Sai

'Tenente, Albino da Costa:.
Alfera Alfeodo Flores Martins Ramos e

Manoel Moreira da Silva. 	 .

-)a companhia — Capitão, Augusto Flores
rtins Ramos:

Tenente, Severino Flores Martins Ramos;
Alteros. J.tsé Ramos Parente e Manoel

Jacintho Vivelro.'
3a compinliia—Capitão. Antonio da Costa;

. Tenente, Domingos da Silva C ttliarina;
Alft.ires, Alfredo Fernandos Braga e For-

tunate) José da Silva Noto.
4a companhia — Capitão, Manoel Mendes

de Souza;
Tenente, Antonio Ribeiro de "Mas;
Alferes, Marcolino Men les de Souza e Al-

berto Gomes Soares.

38° batalhão da reserva

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
dante, Heitor Corréa. da Silva;

Major-fiscal, Manoel Joaquim Marques
Melgaço;

Capitão-ajudante, Domingos Teixeira Al-
ves Braga;

Tonente-secretarlo, Alcides Moraos;
Tenente-quartel-mestre, José Henrique

•Sant'Anna;
'Capitão-cirurgião, Antonio José de Araujo.
l a companhia—Capitão, José Antonio dos

Santos;
Tenente, Paulino Antonio Vieira;
Alferes, Alvia.no Mazza o José Guilherme

Dias.
2a companhia — Capitão, Altivo Teixeira

Alves;
Tenente, Manoel Luiz do Nascimento

Gilú;
Alferes, Joaquim Teixoira Alvos Silvano

Teixeira Alves.
3a companhia — Capitão, Benedicto AI-

vim;
Tenente, José Gualberto da Cruz Alves;
Alferes, Domingos Vieira o Alberto Gomos

da Silva.
4 a c„ampanhia—Capitão, Lucas Mazzo.;
Tenente, Pedro Theotonio da Costa;

• Alferes, Osorio Fernandes 'Silva e Folls-
berto dos Santos Ferreira.

14a brigada do co,vallaria

Estado-maior—Capitão-ajudante de ordens,
Antonio Baptista Nunes

Major-cirurgião, Dr. Luiz José de Oliveira.

27° regimento 'de cavallaria

Estado-maior — Tenente-coronel-comman-
(Jante. Fomunato Thomaz Gonçalves;

Major-fiscal. João Rodrigues Machado;
Capitão-ajudante, Antonio GornesdeAraujo;
Tenente-secrota.rio, Luiz Antonio Cordoiro

da Silva;
Tenente-quartel-mestre, Joaquim Alves da

Rocha Coelho ;
Capitão-cirurgião, José Francisco dos San-

tos.
1° osikadrão—Capitão, Itaymundo Nd:nimba

do Na,3cNbiento
Tenentes, Antonio Pinto Moreira e Fran-

cisco Rosa Lima
Alferes. João Voz 13ayilo e Ricardo Mar-

tins Esteves.
2° e :quadrão —Capitão, José Joaquim dos

San os
Tenentes. Aethur Marques de Carvalho e.

Fidelcino Teixeira Cae,mso
Altres, Olympio Perret e Auguso de

Limt Per..et.
30 esau airão —Cap'tão, José Procopio de

Assis
Tenentes, Joaquim Alexandra Moreira c

Pru .enclo Teixel-a do Castro
Alferes, Antonio Vidal e Antonio Ferrdira.

dos Santos.
4° espia :vão — Capitão, Aniceto Firmina

da ci•st,a • t	 .
Touca tes. E Levai) Teixeira de Castro

João Teixeira de Castr4
Alferes, Hortenclo Antonio da Silveira e

Maurilio Teixeira de Castro.

28° regimento do ca,yallaria

Estado-maior— Major-fiscal, Joaquim José
da Costa Si. Vianna ;

Capitão-ajudante, Antonio Portella Filho
Tenente-secretarik Isaltiooé Antonio de

Oliveira ;
Tenente-quartel-mestre, Sebastião Barbosa

Pinto ;
Capi ;ão-cirurgião, Horacio de Oliveira.
10 esatiadrão —Tenente, Homero dos Passos

Werneck.
Alfere3, Beraldo Acurcio Trancoso e Luiz

Antunes Dias..	 •
• 2° esquadrão—Tenente, Augusto Francisco

• iPortella ;
Alferes, José Vioira, do Nascimento.
30 esquadrão—Capitão, Henriaue José Fer-

raz de Carvalho ;
Tenentes, Francisco Cardoso Franco e Au-

relio Teixeira de Castro ; •
Alferes, Julio Alves Coelho.
40 esquadrão — Capitão, José Alves da

Silva ;
Tenentes, Theotonio Alves da Silva e Au-

gusto José Gomes Braga
Alferes, Diogo Hugunino Perret o Leoncio

Ribeiro da Silva.
' —Por outro do 18 , tambem do corrente
mez :

Foram nomeados para a guarda nacional: •

• Capital Federal

4° batalhão de idfanta.ria
• •

21 companhia — Alferes, 'Alfredo Pinto
Lima.

16° batalhão de infantaria

Estado-maior—Tenente-secretario, o alfe-
res Luiz Gonzaga Pereira.	 •

30 companhia—Alferes, José Baptista • de

S°4tian .companhia— Capitão, o tenente Fran-
ltlin Lima da Fonseca

Alferes, Getniniano José La.bre.

Foram mandados aggreg,ar, conforme re-
quoreram

O capitão Fernando Pinto Corrêa, nos ter-
mos do art. 45 do decreto n. 1.130, de 12 do
março do 1833, ao estado-maior da 2° bri-
gada de infantaria da guarda nacional da
comarca de Nit•heroy, no Estado do Rio do
Janeiro.

O tenente da antiga 
°
°muda nacional da

Capital do Estado de Pernambuco Cuiz,
Correa, de Araújo Mello ao 1 0 regimento 'do
artilharia de campanha da guarda nacional
da mesma Capital.

Foi transferido, a bem da regularidado
do serviço, o capitão Annibal Jose Chavantes
do cargo de ajudante do 3° batalhão de
infantaria para a companhia do l4 o ha,to.-
lbã.)da mesma arma, dá., guard t nacional
da Capital Federal.

Foi declarai° sem offeito o decreto de 6
do outubrd do 1930, 'na parte ein que privou
Canos Forreira Campos do posto de tenente
du, 4' cmipannia do l o batalhão da reserva
da guarda nacional da Capital Federal,
ficando o dito ofilcial aggregalo ao 2° bata-
lhá.) do referido serviço da mesma. núncio..

Foi reformado 00 posto do coronel, con-
forme requoreu, o nos termos do art. 03,
segunda parto da lei o. 6)2, de 19 de setem-
bro de 1853, o tenente-cironpl da antiga
guarda nacional da comarca de Itapotininga,
no Estado do S. Paulo, Unedieto ,R glim do

Foi privado, 1103 tom4i a.r';. 65, §,1°,
la lei n. 1 n0 •,!, de 10	 5 tenro1830,
•iox aodre çli3 um Ywr MuaLe li p,, •, , eu
alferu, da 1 a complánia do 3° batalhão de
infantaria d guarda nacional da Capital Fe-

.derai;

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 11 do corrente mez, foram
nomeados para a guarda nacional :

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Foram declaradas sem offeito as seguintes
nome,ações para a guarda nacional, ás qua,es
se refere o decreto de 23 de fevereiro do
al1110 passado

•
ESTADO DE S. PAULO

• Comarca da Faxina

61a. brigada do infantaria-182° batalhão
d l a companhia — Tenente, Antonio Dias Ba-
•tista Prestes Sobrinho.	 •
• 2a companhia — Tenente, Thomaz Rozendo
do Prado. •
d dla companhia — Alferes, Bernandino Ma-
noel Rodrigues.

61 0 batalhão da reserva

Estado-maior — Tenente-quartel-mostre,
Francisco Tertuliano de Mello..
• 2a companhia	 Alferes, José Heleodoro
Victor.

3a companhia — Alferes, Custodio José do
Almeida.

Por decreto da mesma data, foi nomeado
o bacharel Enrico Torros para o logar do
substituto do juiz federal na socçã.o do Santa
Catharina, por tempo do sois annos, na for-
ma, da 1,4.

Ministerio da Fazenda

Por decretos de 21 do corrente
Foram nomeados

• O 1° escriptura.rio da Alfandega do Estado
de Pernambuco bacharel João Lindolpho da
Camara, para exercer interinamente o logar
de director da Recebedoria da Capital Fede-
ral;

Misael Ferreira Penna, para o legar do 40
escripturario do Tribunal de Contas ;

Antonio Citrino° Rodrigues Machado para
o lugar do thesoureiro da Alfandega. do Es-
tado Rio Grande do Norte.

Foi declarado som effeito o decreto que
nomeou o 1 0 oscripturario da Alfandega do
Estado de Pernambuco bacharel João Lindol-
pilo da Ca.mara para o lugar de delegado
fiscal. em commissão, do Thesouro Federal
no Estado da Bahia.

SECRETARIAS DE ESTADO

irlinisterio - da j ustiça, e Negocios
Interiores

Additamento ao expediente de 18 de
de janeiro de 1902

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Devolveu-se ao Ministerio das Relações
E zteriores, devidamente cumprida, a carta
rogatoria expedida pelo juizo do direito da
20, vara da comarca do Porto ás justiças da
cidade do Recife, no Estado do Pernambuco,
para citação do D. Eduardo, Adelaide Pi-
monta Fox.

— Solicitou-se do Ministerio da Fazenda
* que informe si ha no Estado do Paraná
algum proprio nacional que possa ser ce-
dido a este Ministorio para o serviço da
justiça federal.

—Remetteram-si com as portarias de ex•
4uatur, das quae; devora sor paga o salto
competente:

Ao Juiz fedwal na secção do Maranhão, a
carta, rogatoria, oxpodidia polo juizo do di-
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reito da 4a vara civel da comarca do orto
ás justiça da,quelle Estado, para avalia ao o
venda 'em hasta publica de bons perten-
centes 'ao espolio do Francisco Alves do
Pinho

Ao juiz federal na secção de Pernambuco,
a carta rogatarla expedida polo juizo do
direito da 3 vara eivel da comarca do
Porto ás justiças daquollo Estado, para no-
meaçãi_i_de louvados e avaliação de bens
pertel~ates ao inventario a que so procedo
por fallecirnento do Agostinho Ferreira da
Silva Leal'. •

Expedient; de 20 de janeiro de 1902

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda que,
na Alfandega desta Capital, sejam despacha-
das, livres do direito o do imposto do expe-
diente, 400 barricas com cimento, mandadas
vir do Autuei-pia á ordom do Corpo de Bom-
beiros desta Capital.

Expediente de 21 de janeiro de 1902

DIRECTORIA DO INTERIOR

Requerimentos despachados

Cicero Campos, Angelo G. de Moi-avia Ju-
nior o outros, alumnos da Escola do Minas
do Ouro Preto, pedindo dispensa, mediante
attestado do frequencia., dos exames das 'ma-
terias que constituem os cursos complemen-
tares.— Indeferido, á vista da informação
do director da escola.

Alvaro Zamith, alumno do curso medico
da Faculdtde de Medicina do Rio de Janeiro,
pedindo dispensa do exame de pharmacolo-
gia do curso do pharrnacia, afim do obter o
titulo de pharmacoutico.— Indeferido, do ao-
cerdo com o despacho de 6 do corrente á
petição de Eduardo d'Utra Vaz o outros,
alumnos do curso medico.

Mario Brito, alumno do Collegio Abilio,
pedindo sejam considerados fina,es os oramos
de francez o geometria que prestou no 3'
anuo dlo curso gymnasia.1 do mesmo collegio.
— Indeferido:

Oscar de Oliveira Aguiar, alumno do 4°
acne do Externato do Gyrunasio 'Nacional,
pedindo permissão para repetir em março
proximo o exame de matheinaticas em que
foi reprovado e prestar 03 do allemão e
grego a que não compareceu na prime'ra.
época.— Deferido.

Oscar da Rocha Cardoso, alumno tia Fa-
cuidado Livre do Direito desta Capital, pe-
dindo para prestar em março proximo dous
exames que lhe faltam do 4° anno e, do ac-
cardo com a circular do 18 do novembro ul-
timo, os do 50.— Deferido.

Ilinisterio da Fazenda

Requerimento despachado

PoU Sr. direct
D. Maria Eugenia do Araujo, pedindo uma

cortidã,o.—Requeira, ao Tribunal de Contas.

Directoria do Expediente do Thesoire
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dto. 22 de janeiro de 1902
,

Í

Ao Sr. Ministre da Marinha,:

N. 6—D3rolvoado o requorimento e mais
papeis que aco:npa.nhararn o lasso aviso
n. 1.140, de 18 do novembro ultimo; cabo-mo
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declarar-vos não poder ser attendida a pre.;
tenção do DD. Alzira Augusta do Carvalho
e Adalgiza, Augusta do Carvalho, pensio-
nistas do Estado, na qualidade de filhas do
pharma,ceutico capitão-tenente graduado da.
armada Albino Gonçalvos do Carvalho, do
contribuirom com a quota correspondente de
um dia do soldo doso posto, porque, com-
quanto seja licito aos ufliciaes graduados, quer
da armada quer do oxercito, contribuir para.
o montepio va. razão do soldo da graduação,
de accordo com o decreto n. 6. 15, do 28 do
agosto do 1890, art. 8°, e lei n. 288, do 6 do
agosto do 1895, te avia. essa faculdade não se
estendo às fornilho dos mesmos, conforme
tem já decidido o Tribunal do Cantas, entre
outros nos processos do D: Tulia Teixeira,
Ribeiro, viuva do goneral do divisão Frede-
rico Solon Sampaio Ribeiro. e D. Adotai:o
Felippe Masson, filha do contra-almirante
reformado João Gomes Fclippe.

N. 7—Commanico-vos, para os fins conve-
nientes o em respostt ao vosso aviso
n. 1.558, do 12 de dezembro do armo pro-
xima findo, que o idgarnonto devido á firma.
Whitchead Comp., du Flutue, pelo forne-
cimento dos apparelhos necessarios á insta-
lação do uma estação de lançamento do
torpedos, na iinporta,ncia do 2.188-10-0,
ja foi autorizado, dependendo apenas do
comparecimento do representanto daquela),
firma; não podendo, entretanto, ter legar o
do; juros roclarna,dos pula mora, por não
haver disposição legal que 0 autorize.

M.•nn•nn••n•

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

A' Delegacia Fiscal em Alagoas

N. 3—Em resposta ao vosso telegramma
do 17 do moz proximo findo, declaro-vos,
para os devidos °Moitas. que o Sr. ministro,
por despacho de 17 do corrente, roSolveu
antorizar-vos a conceder passagem ato, o
Estilo do Maranhão, ao 1° escriptura,rio da.
Alfandega do mesmo Estado Folinto Elysio
do Nascimento, dispensado ultimamente do
legar de inspetor eni Coa-imissão da Alfara-
(legai, da, Parallyba e que aqui se acha em
goso de licença.

Dia 22 de janeiro de 1902

A' Delegacia Fiscal no Ceará
N. 8—Rometto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titula de 11 do correnta,
nomeando Trajano Antunes do Alencar para
o logar de agente fiscal do imposto do sal em
Chaval, nesse Estado.

—A' Delegacia Fiscal no Maranhão
N. 7—Em relação ao recurso transmitildo

com o vosso oficio n. 44, de 16 de abril do
anno piàsaclo, e interposto par Domingos Se-
vero Lopes da vossa decisão , sujeitando a
soleira da sua, propriedade e situa ta no mu-
nicipio de Alca.ntara, nosso Estadia, ao paga-
mento da taxa dO 200$, de que trata o art.:11.
letra a do regulamento a.nnexo ao decreto
n. 3.622, do 26 - de março do 1000, declaro-
vos, para o3 devidos ellaaitos, godo . ° Sr. , Mi-
nistro reiolvou, por despacho do 16 do . .cor-
rente, p.•oferido do accoalo com o parecer
que o Conselho de Fazenda o:nitaiu em sessão
de 17 do dezembro anterior, dar provimento
ao mosmo recurso. p Lra o fim do ser cobra,da,
a taxa de 20$, da lettra	 do' citado antigo.

—A' Delega o Fiscal nó Maranhão:
N.• 8 —Declaro-vos. para Os

tos, que o Sr. Ministro, atten tendo a que
cessaram OS motivas que determinaram a
orlem desta directoria, n, 59, de 30 de so-
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tembro do 1899, resolveu, por despacho do 17
'do corrente mez, proferido sobre requeri-
inculto do Manoel Duarte Godinlio, annullar
o despacho do que tivestes conhecimento
pela mesma ordem e pelo qual foi manda '.10
cassar o titulo de aforamento de terrenos de
marinhas o alluvião nessa capital, conco..ido
ao requerente.

N. 9—Declaro-vos para os devidos effeitoS,
que o Sr. Ministro, por . despacho do 7 do
'corrente moi, resolveu apprpvar o acto
dessa delegacia, constante do officio n. 140,
de 13 do novembro dó anno proximo findo,
mandando abonar provisoriamente aos col-
loctores e escrivães federaos as porCentagens
actuaes, ernquanto não forern • fixadas as do
que tratam as instrucções que baixaram
para execução do decreto n. 4.059, de 25 de
junho de 1901.

—A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sol :

N. 10 — Devolvendo a inclusa ralação dos
empregados o commerciantes designados pela
Alfandega dessa Capital . para; comporem a
commissão mixta de que tratam os a,rts. 11.
da loi n. 489, do 15 do dezembro do 1897, e
515, da Consolidação das Leis das Alfandegas
o Mesas de Rendas, o transmittida com o
vosso officio n. 28, de 26 do novembro ul-
timo, recommendo-vos, do accordo com o
-despacho do Sr. Ministro, do 16 do corrente,
providencieis no sentido de ser observado a
respeito o disposto na circular n. 38, do 14
de junho de1899, e na ordem desta directoria
'ri. 26, de 31 do março do 1900, eXpedida, á
Delegacia Fiscal no Estado de Pernambuco.

N. 11-.-Rometto-vos, para os fins conve-
nientes, os inclusos titules de 9 do corrente,
nomeando para a Alfandega de Sant'Anna do
Livramento; administrador das Capatazias,
o porteiro da mesma alfandega, Avelino Ca-
valheiro Leito, o porteiro, Marcellino Maldo-
nado.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :
N. 29—Declaro-vos, para os devidos ' effei

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o ro,

cur, a que co refere o vosso officio n. 132,de
22 d outubro do anno passado. o interposto
da decisão pela qual, á vista do disposto nó
art. 12, paragrapho unico do regulamento
annexo ao decreto n. 3.659,de 22 de maio de
1900, mantivestes a do collector da cidade do
Mococa, que julgou improcedente o auto la-
vrado pelo agente fiscal fies impostos do con-
sumo Antonio Sattamint de Oliveira contra o
negociante Pedro Davini por infracção do dis-
posta no art. 12, § 20 do regulaillabo que
baixou com o decreto n.3.622,do 26 do março
de 1900, resolvou,por despacho de 16 do cor-
rente, proferido na conformidade do parecer
emittido pelo conselho do Fazenda em sessão
de 17 de dezembro anterior, negar provi-
mento ao dito recurso ex-officio, para o fim
do confirmar a decisão recorrida por seus
fo uda alentos,

—A' Delegacia Fiscal em Minas Geraos
N. 11 —Rometto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 6 do corrente,
nomeando Manoel Cestino Vasconcellos para
o legar de agente fiscal dos impostos do con-
sumo na 34a circumscripção desse Estado.

Directoria do Contencioso

•Dia 21 de janeiro de 1902

Despacho da Sr. director
Sociedade Seguros de Vida Caira Geral das

Familias pedindo aprovação das emendas
raalizadas em seus estatutos.—Paga a dilfe-
rença do sello do documento de lis. 12 usque
2.3, volte o processo.

Directoria das Rendas Publicas

Dia 14 de janeiro de 1902

A' Dslegacia, Fiscal em S. Paulo
N. 2 — Em relação ao VOSS) officio sob

n. 61, de 4 dó março do anno passado, en-
minhando o recurso interposto por Ernesto

P. Cavalheiro da decisão pela qual lhe im-
puzestes a multa de 500;; pelo fact) de ter
exposto á, venda sois vidros do sal refinado
sellados com taxa inferior á, .devida, decla-
ro-vos que, sendo o dito vosso officio pre-
sente ao Sr. Ministro, em gráo de recurso
ex-olficio intentado por esta directoria, S.Ex.,
por despacho de 7 de , dezembro ultimo, pro-
ferido de accordo com o parecer d.o Coa-
colho de Fazenda, em sessão de 26 do. de-
zembro do anno passado, resolveu negar
provimento ao dito recurso ex-officio, para o
fim de confirmar a decisão recorrida, que
julgar, insubsistente a processo, visto como
nos termos do art. 12, .paragrapho unico, do
decreto n. 3.659, do 22 de maio do 1900, o
auto doinfracção do f14. 3 nã3 deveria ser
tomado em consideração,

N. 3— Tra,nsmitto-vos o incluso requeri-
mento em que Luiz' Antonio 'Silva reclama
contra a demora' na solução 'de um auto dó
infracção por elle• lavrado contra João
Bazou e Aleixo o submettido a vosso d.ospa.--
cito, afim de que, depois do cobrado, com a
pena de revalidação, o sello que deixou do
sor applica.do ao mesmo requerimento, o to-
meis na consideração que merecer.

Dia 15

A' Collectoria de Vassouras:
N. 2—Em resposta ao seu oficio sob n.33,

de 26 de outubro do armo findo,declam-so que
as conservas de carne estão sujeitas ao im-
posto de consumo, estando isentas apenas as
5a.14ichas. quando não tenham soffrido qual-
quer process) de preparação, como decidiu a
ordem da Directoria do Expediente, sob n.59,
dirigida á Recebedoria desta Capital ,em 17
de setembro do anuo passado; convindo, por-
tanto, pio, depois' das necessarias pesquizas,
minuciosamente informeis a esta directoria
sobro as casas commorciaes desta Capital
que toem devolvido os soltos que lhes são en-
viados, afim de qtio se possa, em solução á.3
mesmas, proceder com a....t devida soa-
rança.

EXERCICIO
Demonstração da renda dos impostos de consumo arrrecadada
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Sub-Directoria cias Rendas Publicas, 23 de dezembro de 1901.
Visto. — O Sub-Director interino,

M. Antonino de Carvalho Aranha.
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Dia 16

Delegacia Fiscal na Balda:
N. 2-=Rostituo-vos o incluso processo de in-

fracção ao regulamento dos impostos de
consumo instaurado contra a firma Voltes° &
Comp. e que acompanhou o vosso officio sob
n. 113; de 8 do outubro proximo findo, no
qual recorrestes para o Sr. Ministro da
decisão por vós proferida no dito processo,
afim do que o envieis de novo ao colIector
que o iniciara e que nolle deixou do apreciar
o auto de infracção lavrado contra Firmine
Ferreira, Pinto, reeommendandJ a esse ser-
ventua,rio que proceda a essa apreciação,
lançando em seguida, corno lhe cumpre, o

- seu despacho a respeito da procedendo, ou
improcodencia do mesmo auto, e abrindo
assim margem á interposição,ao recurso por
,parte do arguido infractor, .ou por sua
parte ex-officio, conforme a hypothese o de-
terminar.

Cabe-me declarar-vos quo foi extemporanea,
a vossa decisão nesse procosso, porquanto.
conforme ficou acima explicado, não vos foi
elle apresentado em gráo do recurso, e só
nossa hypothese é que teria cabimento esse
vosso acto.	 ,

Declaro-vos, finalmente, que o recurso ex-
officio para o Sr. Ministro só tem legar
quando interposto das decisões proferidas
em segunda instancia, dovendo, quanto ás de
primeira, sor dirigido a está directoria.

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Decisões proferidas pelo . ,5r. director em autos
de infracção do regulamento do sello

Pinheiro, Fialho & Comp.— Julgo nullo o
presente processo, reportando-me ao des-
pacho Bojo por mim profundo, em CASO

identico, nos seguintes termos :
4 Assim como o termo de que trata o

art. 70 do regulamento do sello ( decreto

n. 3.504, de 22 do janeiro do 1900) é fo na-
lidado essencial do processo instaura& em
consequencia de denuncia dado, por parti-
cular, o que com 'encarecimento já tom sido
julgado por S. Ex. o Sr. Ministro da Fazenda,
assim tambem o é, no caso de auto lavrado
por empregado do Fazenda ou par fiscal dos
impostos do consumo, a assiÍs,natura do in-
fractor ou, recusando-se este, a de uma
testemunha presencial, ou, na falta do uma
o outessas assignaturas, a declaração
expressa dessa dupla circumstancia, conforme
o disposto no art. , 70, § 20.

No auto de fl. 1, base deste processo, não
fora satisfeita essa formalidade, sendo para
notar que a firma Carvalho & Comp., em
favor de quem fora passado o docuniento
11s. 2, o guardasse, tornando-se assim con-
nivente na infracção, o só dali a dons
mezes viesse um do seus sedes, o comman-
ditado, na qualidade do empregado do Fa-
zenda, apresentai-o á Recobedoria, para ser
punida a infracção, mas infringindo por sua
vez o § 2° do já citado art. 70:

E a multa, ainda que no minimo, na im-
portancia de 600$, Ora imposta, sem que
tivesse sido ouvida a firma infractora.
Pinheiro, Filho & Comp., assim colhida de
surpresa.

Por estas razões, reconsidero o despacho
do 1 do dezembro de 1900, contra o qual
isiciamara a alludida firma poucos dias
depois, e julgo rp illo o processo contra ella
instaurado, submettendo este meu acto, por
intermedlo da Directoria das Rendas Pu-
blicas, á consideração de S. Ex. o Sr. Mi-
nistro. Intime-se o publique-se.»

-Recebedoria da • Capital Federal, 30 de
dezembro do 1001.— Jansen Müller.

Pinhniro, Filho (Sc Comp. — Julgo nullo o
presente processo, pelos fundamentos con-

stantes'do seguinte'despacho, hoje proferido
em processo identico

,K Assim como o termo do que trata o
art. ' 70 do regulamento do solto (decreto
n. 3.504, do 22 de janeiro de 1000) forma-
lidade essencial do processo instaurado em.
consequencia do denuncia dada por parti-
cular, o que com encarecimento já tem sido
julgadó por 8. Ex. o Sr. Ministro da, Fa-
zenda, assim ta.mbem o é, no caso do auto.
lavrado por empregado de Fazenda ou por
fiscal dos impostos do cnsunio, a assigna-
tura do infractor ou,, .recusando-se este, a
do uma testemunha presencial, ou, na falta,
de unia e outra dessas assignaturas. a de-
claração expressa dessa dupla circumstancia,
conformo o disposto no art. 70, § 2...

No auto de fl. 1, base deste processo, não
fora satisfeita essa formalidade, sendo para
notar que a firma Carvalho & Comp.

'
 cm

favor de quem fora passado o documento de
fls. 2, o guardasse, tornando-se assim con-
nivente na infracção, e só dali i a deus mexes
viesse um de seus sacies, o commanditario,
na -qualidade de empregado de Fazenda,
apresental-o á Recebedoria para ser punida
a infracção, mas infringindo por sua vez o

2° do já citado art. 70.

E a multa, ainda que no minimo, na im-
portancia do 600$, fora imposta, sem que

tivesse sido ouvida a firma infractora,
Pinheiro, Filh & Comp., assim colhida do
surpreza.

Por estas razões, reconsidero o despacho
de Ide dezembro do 1900, contra o qual
reclamara a alludida firma poucos dias de-
pois, e julgo nullo o processo contra ela
instaurado, submettendo esto meu acto, por
intermedio da Directoria das Rendas Pu,
blicas, á consideração de S. Ex. o Sr. Mi-
nistro. Intimes° o publique-se. »

Recobedoria da Capital Federai, 30 de de-
zembro de 1901. — Jansen Midler
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Ministerio da Marinha

Por portarias do 22 do corrente
Foi nomeado Adolpho Ilelmold para exer-

cer o cargo do escrevente do 2 classe do
corpo de etliciaes inferiores da armada.

Foram concedidos ao ajudante machinista,
'Francelino Moreira NevOs tres mezes do
l'conça, na forma da lei, para t..ata,r do sua
saude onde lhe convier.

Requerimento despachado

. Dia 22 de janeiro de 1902

Juvoncio N. de Moraes — O Ministerio da
Guerra tom em vista constrpjr' um hospital
para tuberculosos e, construido, o Ministerio
da Marinha entrará em accordo para que
noite sejam tratados os tuberculosos
marinha.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 21 do corrente, foi no-
meado aux:liar do delegado da Direcção Ge-
ral do Engonharia junto ao cominando do

districto militar o capitão .(lo corpo de
engenheiros Affonso Barrouim.

• Expediente de 13 de janeiro de 1002

Ao Sr.' Ministro (Ia Fazenda, solicitando o
pagamento de 68:195$189 ao tenente-coronel
Procopio José dos Reis (aviso n. 30).

—Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo cópia do decreto do 10 do corrente,
reformando diversos olliciaes nas armas de
cavallaria o infantaria.

Ministerio da Guerra—N. 62—Rio de Ja-
neiro, 13 do janeiro de 1902.

Sr. chefe do Éstado Maior do - Exercito—
Declaro-vos, para os fins convenientes, que
o Sr. Presidente da Republica„ conforman-
do-si com o parecer do Supremo Tribunal
Militar exarado em consulta de 25 do no-
vembro do anno findo, relativa ao requeri-
mento em que o major do quadro especial
do exercito Hyppolito das Chagas Pereira
pediu que se contasso em sua antiguidade
do posto do capitão o periodo decorrido de
7 de janeiro do 1890, em que lhe competia a
promoção a este posto. a 17 de março se-
guinte, em que foi a elle promovido, resol-
veu em 10 do corrente que, estando a causa

• alTecta, á Camara. dos Deputados, deve o
requerente reclamar della, a solução do seu
requerimento.

Saud° o fraternidade.— .7": N. de Medeiros

—Communicou-se ao Supremo Tribunal
Militar.

CONSULTA A QUE SE REFERE O AVISO SUPRA

Sr. Presidente da Republica—Mandastos,
por aviso do Ministerio da Guerra, de 6 do
corrente, remetter a este tribunal, para con-
sultar com parecer, o requerimento o mais
papeis em que o major do quadro especial
do exercito Hyppo ito das Chagas Pereira,
professor 'da Eset 	 Preparatoriaoe do Ta-
ctica do Rio Par pede que se conto em
sua antiguidade do' posto de capitão o pe-
riodd decorrido do 7 de janeiro de 1890, em
que lhe competia ser promovido aeste posto,

a 17 do março seguinte, em que foi a e o
proinov_ido.

Consta dos p ...ilmis qu,s acumpaelhant o
aviso o seguinte:	 .

O major Hyppólito das Chagas Pereira,
sendo tenente do corpo do estado-maior do
exercito, deixou par acto do Governo Provi-
sono de ser contemplado para o posto do
capitão do mesmo: corpo, na promoção do 7
de janeiro de 189), access() a que tinha di-
reito oreeeleirtude 'do terminante disposição
da lei deorromoção do 14 de julho de 18e3.

Ferido assim, em seu direito, reclamou o
supplicante dentre do prazo da lei (27 do
janeiro do 1893), contra a injustiça soIrrida;
esta reclamação, porém, informada desfavo-
ravelmento pela , Repartição do Ajudante
General, nã,o teve solução. 	 .

Em nova petição, em 1837, requereu que
se lhe mandasse contar a antiguidade de
seu posto de 7 de 'janeiro de le93, allogando
as mesmas ra,zike expendidas no requeri-
mento anterior; Como aquilo, teve es;e in-
formação desfavorasel da mesma reparti-
çã,o, baseando-se em que (esta,vamos na data
daquella promoção OITI estado anormal, sob
um governo provisorio, cujos ac;os foram
approvados polo Congresso.»

A esta informação seguiu-se OÉO despa-
cho: «Não podo ter lugar por não ter volta-
do a reclamar em tempo, deixando decorrer
mais do sete annos.»

Deuttendirlo nesta tentativa do recon-
quister o seu logar na escala, dirigiu-se o
supplica,nto ao Poder Legislativo.

Ouvida a Repartição da Guerra a requisi-
ção dt Camara. dos Deputados, deu a Repar-
tição de Ajudentó General a seguinte infor-
mação:

«O requerente teria sido promovido por
antiguidade em 7 do janeiro do 1890. si o
Governo Provisorio da Republica não Irou
Vosso julgado opportuno na,quella, época pro-
mover diversos ofilciaes p ir serviços role-
ventes : em 7 do janoiro do anno roforiflo
foram promovidos um tenente do estado-
maior Il lefonso „Piro .; de Moraes Castro,
mais moderno e quatro l e' tenentes de arti-
lharia Octaviano do Britto Gaivão, Lauro
Sodré, Augusto Ximeees Villoroy, mais an-
Meros, o Saturnino Nicoláo Cardoso, mais mo-
derno do que o requerente. •

Portanto, com : já ficou explicado acima,
o requerente tinha direito a Ser promovido
por antiguidade ,naqu dla ópoc t, porém não
o foi pelo facto , exposto, do que se conclue
que o seu : direito ficou prejudicado por
terem sido aquellas promoções sancciona,das
pelo poder competente. Si não bastasse esse
facto para prejudicar o seu pedido, prepon-
deraria sem duvida o de ter somente hoje
reclamado contra a preterição sofrrida, em
7 de j tneiro de 1890».

Passando-se tres sessões seguidas do Con-
gresso, som que entrasse em. discidkã,o : re-
clamação do supplicanto e não ne confor-
mando oito com o despacho que teve o seu
requerimento em 1897, pede de novo que llue
faça o Governo a justiça a que se julga com
direito, mandando .contar a sua antiguidade
de capitão, do 7, de janoiro do 1893.

E' esta a pretonção que motiva a presente
consulta.

AS informações a respeito , desta ultima
reclamação 4o supplicanto são a elle fa-
voraveis.

O Sup •emo Tribunal Militar, tendo estu-
dado devidamente a questão, enton le que
não está prescripto o direito do supplicanto
ao resarcimento da preterição de que se
trata, (Lsdo que reclamou dentro do prazo
da lei (27 do janeiro do 189)), pousa

'
 porém,

que tendo sid, todos os actos do Governo

11
 rovisor:o sanccionados pelo Congresso,

além disso estando, presentemente, a causa
do supplicante 'a,itecto. á Camara dos Depu-

taelos, devo o mijo:. Hyppolito‘das Chaçtas
Pereira. POC!a,111:1,1' do Congresso a .:olueaode
sua. reclamação, link:, poder competoute
para corrigir os actos do Governo . Pro-'
visorio.

E' este o parecer do tribunal.
Rio do Janeiro, 25 de novembro de 1901.

—.13,;reira Ihrbosa.— C. Neto.—
D. Vasques. Foi voto o Sr. ministro con-
tra-almirante Guillobol.

Resoluulo.

Como parece.—Capital Federal, 10 de je-
seira de 1902.— empes	 Mallet.

Ministerio	 Gusrea—N. 63 — Rio do Ja-
noid), 13 do j melro de 1902.

Sr. choro di Esta IA Mijar do Exercito
Declaro-vos, puel, os fins convenionte,s, que
o Sr. Presidente da Republic i, comi fo: • men-
dose com o parecer da minoria do sspeere.)
Tribo:lel Militar. exarado em consulta do 23
do mez findo, rela t iva ao requerimento em
qao o alferes 'to 280 batalhão de infantaria
Luiz Furta 'A ai mino da Escol t Militar do
Brazil, pediu que a antiguilia*.e do seu posto
fosso contada de 4 de janeiro do 1830, em
que focam promovi tos zvpielle posto varios
companheiros soas, sob o f miemento de ter
prestado os inestMS serviços polo quees
foram ellee Nom ovidos e de que só por
omissão ou ina, tvertencia não f o soa nome
inclui :o nesta oecas15,'o, resolveu, em 10 do
corrente iniefedr o dito reg ieriatento por-
que não está, prova Ia a allogtçã,o ite ter
havido omissão oa iria lvertenci •„ não foi a
p etenção que se trata apre :entada,- em
tempo e o deferimento desta imoorteria
preterição do 110 tenentes de infentar:a.

S tu 1.0 O featernita . le. T. N. de Medeieos
Mallet.

—Communico t•so ao Supremo Trib:inal
litar.

CONSULTA A QUE SE REFERE O AVISO SUPRA

Sr. Presi lente da Republic̀ a . H--aland tstes.
por aviso do Ministerio da Guerra.' r mietter
a este tribunal paro mnittir eou . p trocar, os
paneis j oitos, do alferes do 2..3 batalhão do
infentaria teliz Furtado, alumno da Escola
Militar do Beazil, p )(lindo ciá a anteguida,do
do seu posto seja cot:tala' . 'do 4 de janeiro
de 1890.

O generaVcommandanto da l'eferida, Escola
Militar acha fundamentada a pretenção do
requerente, mas, tratando ella de antigui-
dade de promoção a postos do exercito, o
affectando direitos o interesses dahi decor-
rentes, pensa que a respeito devo ser ouvido
o Estado-maior do Exercito.

A 48. secção dessa repartição acha . que
realmente o supplica,nte prestou os mesmos
serviços que seus coliegas promovidos em
4 de janeiro do 1890, sendo alguns "mais mo-
dernos de prmae o que só por omissão do
seu nome no decreto daquella data deixou
de sor contemplado na promoção.

O marechal chefe do Estado-maior; do
Exercito diz que, tendo o peticionado deixado.
decorrer onze annos para fazer sua recla-
mação, é muito difficil actualmente encon-
trar razões que fortaleçam se i peetenção,
quando elle iria ferir direitos de que já se
acham de posse a ! guns de seus collegas.

O Supremo Tribunal Militar acha que não
se trata de uma reclamação, cujo prazo não
deve exceder de seis mozes, como determina
a Resolução Presidencial de 20 do corrente
moz, baseada sobre consulta do mesmo tri-
Ninai, mas sim do contagem do antiguidade.
já concedida ao alferes de infantaria José
Augusto Ferreira da Silva, tambem alumno
da Escola Militar do Breai', conforme consta
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da °adem do dia do Estado-maior do Exercito
n. 128-, do 3 de abril do corrente atino, o
assim, é de parecer que o requerimento do
ai limes Luiz Furtado está, no caso do ser
deferido.

• Os ministro3 almiranto Eliziario Barbosa,
inarechaes Niomye. e Cantua.ria deram o
seguinte voto

O requerente pretende que a data do sua
promoção ao pasto do alferes, que é de 14 de
abril de 1890, seja substituida pela de 4 de
noir° do mesmo anuo. •

As alegações que apresenta são : que pra-
çasmais modernas foram promovidas autos
delle, • e que só por omissão ou ina,verten-
eia não fora seu nome incluido no primeiro
dos decretos daquelas datas.

Simples alloa.ações, colhidas no vago das
presumpções, não podem constituir prova
provada para a reivindicação do uru direito
ferido.

A'primeira das allegaçaos do requerente
do quo praças mais modernas tiveram prio-
ridade. na promoção, responde a legislação
militar que a promoção do primeiro posto
indeponde da antiguidade de praça.

Quanto á segunda alegação —omissão ou
inadvorteneia da inclusão do nome do roque-
rente no , decreto de 4 do janeiro do 1890—
não será facil acceita!-a, tanto mais quanto
o proprio interessado vacilou em usar tiella
e só o foi3Onze annos depois.

'Esta allep., ição busca seu fundamento na
ordem do dia da tenente Servido José • Gon-
çalves (docninento n. 2) • mas da leitura
desse documento se concluirá que o caso de
omissão não se deu ; este CASO só pode dar-
ei; quando, resolvida a.applicação do uma
medida de caracter geral a uni grupo do in-
dividuos com iguaes direitos, .ossa, applica-
ção é executada com a exclusão do um
delles.	 .	 .

A ordem do dia, documento invocado, re-
fere-se a tres grupos, um de officiaes, outro
de, dom inferiores, sargentos ajudante o
quartel mostre, o ainda um outro de dous
alumnos, praças d3 pret, o requerente e
Arnulpho Cezimbra. •

Foram promovidos os officiaes o inferiores
daqueles dons grupos e nenhum dos aluamos
incluidos no terceiro. .

Como, pois, attribuir-se hoje, este facto, á,
omissão ou inadvertencia, quando outra po-
deria sor a causa:—pouco tempo do , praça,

. falta de sargenteaça..o, ec.i
A preterição do requerente, não é Maritaca

á, do alferes graduado José Araripo do Ma-
cedo, a quem se mandou contar a graduação
de 14 de agosto do 1894, em virtude da reso-
lução. de 8, de fevereiro do 'corrente anno,
tomada sobro consulta de 21 do moz anterior;
neste caso ficou provada, de modo inequivoco
a omissão do nome do reclamante, quando o
Governo' resolveu commissibnar todos os
alumno3 do 10 anno do curso superior da
extiucta Escola Militar do Rio Grande do sul,
porque, além do caso de omissão unica, o
Ministro da Guerra de então, que commissio-
nou aveles alumnoa, confirmou que a omis-
são se havia dado.

O caso do alferes do 36 0 batalhão de infan-
taria José Augusto Ferreira da Silva; alumno
da E .cola Militar do Brazil, do que trata a
ordem do dia do Estado-maior do Exercito
n. 128. de 3 do abril do corrente anuo, dif-
teria do que ora se discute; a esse alferes
foram applieadas, por estar em condições
identieas aos de nome Jose Maria de Abreu e
Hermenegildo Albuquarquo Portocarrero,
as resoluções de 22 de outubro de 1893 o 1 . de
junho de 1990, tomadas sobre consultas deste
tribunal; de 14 de agosto do 1890 e 14 de
maio do 1900. (aviso n. 1.046, do 30 do

Finalmente, a pretonçao em questão, cru-
. bom apresentada sob o aspecto do simples

contagem de tempo, não deixa do ser consi-
derada reclamação por motivo do preterição

sol ida, o isto deprehenaeso dos termos da
ali 'aça, quando o requerento diz que,
julgando-se com direito á promoção um 4 de
janeiro, só foi promovido por dec-oto de 14
de abril, e por essa forma proit p licalo pelos
companheiros que o foram naquela data ;
domais, o deferia-lento da protenção do re-
querente, que °ocupa hoje o quarto logar
escala de antiguidade dos alferes, lho erearái
direito ao posto de tenente com colocação
no ri. 50, isto é, acima do 110 tinallibes, que
se considerarão prejudicados em sons di-
rei tos'.
. Em vista do exposto, não estando provada
a alegação de omissão ou inadvertencia, e,
considerando -que a preterição do alfe,ros Luiz
Furtado não foi aprosontada, em tempo e quo
seu deferimento importará, na preterição do
110 tenentes da arma do infantaria, pen-
samos não estar elk no caso do sor deferida.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1001.—
Pereira Pinto.—Miranda Reis.-1. Gaivão.—

Niemeyer.— C. Neto.— B. Vasques.—
Guillobel.

Resoluçao

Como parece á minoria. 10 de janeiro de
1902.—Campos Salles.—Mallet.

alinisterio da Guerra — N. 64 — Rio do
Janeiro, 13 do janeiro de 1902.

Sr. chefe do Estado-maior de Exercito—
Declaro-vos para os fins convenientes, que o
o Sr. Presidente da -Republica, confir-
mando-se Com o parecer do Supremo Tri-
bunal Militar, exa,rad ern • consulta de 16 de
dezembro do armo findo, resolveu, em 10 do
corrente, indeferir o requerimento em que o
major do quadro especial do exercito De-
mocrito Ferreira da Silva pedia sor pro-
movido a posto immediato, com antiguidade
de 14 do dezembro do 1900.

Sudo e fraternidade.—T. N. de Medeiros

Communicou-se ao Supremo' Tribunal Mi-
litar.

CONSULTA A QUE.SE REFERE O AVISO SUPRA

Sr. Presidente da Republica—Por inter-
modio do Ministerio da Guerra, em aviso de
9 de novembro findo, sob n. 110, mandastes
rometter a este tribunal, para consultar
com seu parecer, o repierimonto em que o
major do quadro especial do exercito De-
mocrito Ferreira da Silva podo sor Nom°.
vid. ao posto do tenente-coronel, com an-
tiguidade de 14 do dezembro do armo findo,
do accorilo e on a resolução de 31. tomada
sobro consulta (insto tribunal, , de 6, tudo de
maio do corrente armo.

O requNnte, ,em apoio de sua preterição,
allega:

Que, sendo capitzl, do infantaria do3de 20
de junho de 1885, foi, por decreto do 14 de
março do 1890, transferido para o corp , de
engenheiros, de accordo com a lei n. 3.169.
de 14 do junho de Isn. pelo que teve col-
locação abaixo do então capitão Antonio
Gomos da Silva Chaves o Arthur Pereira do
Oliveira Durão promovidos a esses postos,
aquele em 2 de junho de 1880 e este em 3
de novembro do 1887;

Que só depois foram, em virtude do de-
creto n. 1.351, de 7 ao fevereiro de 1801,
transferidos para o aludido corpo, sendo
col locado acima dell°, requerente, os capitaos
Luiz Manoel Martins da Silva, Bento Ma-
nuel Ribeiro Carneiro Monteiro, Francisco
F,milio Julien. Alcebiades Martins ltang,e1 o

1

hino de Oliveira Ramos, os quaes na vi-
g,encia da lei do 1883, haviam renunciado o
direito do transferencia para o corpo de en-
genheiros; • •

, Que, publicada a lei ri. 39 A; de 30 de ja-
neiro de 1802, os dons ultirnos desses capitães
requereram e obtiveram reversão ao corpo
de estado-maior, deixam .0 de s ol 'citarem-11'a,
por proferirem permanecer no corpo de eu-'
genheiros Os tres primeiros, o que, importava'
na dosistencia tacita da renuncia que ante-
riormente haviam feito e fora acceita, o;
por esto facto, diz o requeronte, deviam
eles ser colloca,dos no Almanalt militar
abaixo dos capitães que já ali se achavam,
por isso que só poderiam ser considorado3
transferidos em virtude da lei de 1883 o não
pelo decreto legislativo do 1891, no qual
ostavam comprehendidos, em vista dadtleela-
ração expressa na lei ri. 39 A, ao l92;

Concluo o requorento que, em vista das
a1logaçõe3 expendidas o do accordo com o
parecer deste tribunal, ae G de maio ultimo,
deviam sor colocados abaixo dele os capi-
tãos Martins da Silva, Carneiro Montoiro o
Emilio Julion, e nesse caso seria promovido
em tempo oppurtuno ao posto d.o major, logo
depois de o ter sido o capitão 'Antonio Go-
mes da Silva Chaves e achar-se-lila colo-
cado na respectiva escala em situação do
soa promovido a tenente-coronel por anti-
guidade, em 14 de dezembro do armo findo,
quando foram os que °ocupavam os Jogaras
que legalmente cabiam a elle e ao capitão
Chaves, já promovido a tenente-coronel.

O avierai de brigada, director geral de -
engenharia, informa que a presente petição
é identic a á do então major Aritoni , Gomos
da Silva Chaves, ultimamente promovido ao
pisto do tenente-coronel, com antiguidade
de 14 do dezembro do anuo findo.

Diz que a lei n. 39 A, de 30 de janeiro do
1892, no sou art: 17 declarou liã) compro;
hender o art. 70 , do decreto de 7 'do janeiro
do 1891, que tornou obriga.toria a transfe-
rencia dos capitães que na data do mesmo
decreto já haviam renunciado o drieito de
transforoncia, para o corpo, do engenheiros,
como facultava a lei de 14 de julho de 1883.

Continuando sua informação diz o mesmo
general que é seu paeeeer que ao reque-
rente, como a Mos os officiaes que já per-
tenciam itquolle corpo, devia ser mantida
a colocação no almana,k acima dos transfe-
ridos posteriormente, o que importava na
manutenção do um direito adquirido eru
face da citada lei de 1883.

Diz mais, que o requerente ainda tem em
seu favor o art. 17 da lei n. 39 A, explica-
tivo do decreto do 7 alo fevereiro de 1891,
e que não se pódo dizer que osso artigo não
tivess3 tido applicação, porquanto o seu
iparagrapho unico' produzira effeitos com re-
ação aos cápitãesAlcebiade3 Martins Rangel

O Lino de Oliveira Ramos, que solicitaram
O obtiveram revorsã,o para o estadoanaior,
a que haviam pertencido, o que, em tae3
condie3es, o requerente devia ser collocado
no almaiia,1: acima dos capitães Luiz Manoel
Martins da Silva, Bento Manoel Ribeiro
Carneiro Monteiro o Francisco Emilio Ju-
lien, não llies cabendo, porém., promoção á.
effectividade do posto do tenente-coronel
por terem sido aqueles dons officiaes pro-
movidos aa esse posto por merecimento o
não por antiguidade, caso em que poderia
julgar-se preterido por elles.

Conclue o mesmo general a sua informação
dizendo : que coinquanto não consta qud o
requerente houvesse em tempo, como lho
cumpria, reclamado contra a colocação qu3
lho deram no Almanak, cabe-lhe, em face
do que foi res Ávido relativamente ao te-
nenco-coronel Antonio Gomes da Silva Cha-
ves, a graduação do mesm posto de tenente-*
coronel em legar da qu oi conferida ao
major Francisco Emiti° ilien, que . não a
teria tido. si estivesse collócado logo abaixo
o requerente.	 .	 .
A 4' secção do Estado Maior do Exercito

depois de ttur em resumo o contexto o re-
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querimento ada, informação suPra, por sua
vez informa

Que o requerente não podia julgar-se cml
diroito, na occasiao do sua transfereucia
Iara o corpo do engenheiros, á collocaçao
logo aboixo do então capitão Antonio Gomes
da Silva Chaves. porque sendo capitão (i.o
20 do junho de 1885, Rara transferia° em 14
de II13,11:0 do 1890, einquanto 'que João Tei-
xeira Mala, que 6 capitã,o de 1880 e Ignacio
de Alenca,stro Guimarães, que o é de 27 de
outubro ao 1883, tinham siao anterior-
mente transferidos (em 7 de janeiro do
mesmo anuo de 1890) e todo; te aceor to
com a lei n. 3.109, de 14 do junho do 1583

Informa nioas, que, na conformidade da
resolução do 31 de maio do corrente anno,
não podiam 03 então capitães Luiz Manoel
Martins da Silva, Bento Manoel Ribeiro
Carneiro Monteiro e Francisco Eruillo Julloo,
em razão ;.a renuncia que fizeram da trona-
ferencia para :o corpo de engenheiros, do.
aecordo com a lei de 1833, ter collocaoão
acima do então capitão Antonio Gomos da
Silva Chaves, a quem competia a promooato
a major 0m7 de novembro de 1891, em logar
do João Teixeira Maio, caben io-lhe depois a
promoçao por antiguidade ao posto do te-
nente-coronel em 14 do dezembro do anilo
finito, para sor collocado logo abaixo do
tenente-coronel José Faustino da Silva ;

Diz anda, que o requerente não pôde con-
siderar-se em condições Mondem ao tenente-
coronel Chaves e nem julgar-se preterido
poios do igual posto Carneiro Monteiro o
Luiz Manoel Martins da Silva, que foram
promovidos por merecimento, como tamboril
não Ode julgar-se preterido pelos tenentes-
coroneis José Faustino da Silva, João Tei-
xeira Moia o Ignacio do Alencastro Guima-
rães, que sendo capitães e majores mais
antigos o não havendo renunciado o direito
do transferencia, preencheram por antigui-
dade as vagas subordinadas a osso principio
o existentes em 14 do dezembro tildai°

Diz, finalmente, que só resta a considerar
o tonente-coronel graduado Francisco Emillo
Jullen, que tendo renunciado o direito do
transferencia pela lei de 1883, Iara, transfc-
rido em 21 do março de 1891, de accordo
com o decreto de 7 do faveroiro do mesmo
anno,não podendo por essa razão, ficar acima
do requerente, a quem ja encontrou no respe-
ctivo corpo, collocado em virtude daquolla,
lei de, 1883;	 •	 .

E conclue assim : embora o requerente
não tivesse reclamado em tempo, como fez o
actual tenente-coronel Antonio Gomes da
Silva Chaves, parece que nenhum direito
assiste-lhe á promoção que solicita ao posto
de tenente-coronel ellactivo, mas sim o de
collocação acima do major Francisco Emitiu
Julien, ja gradutdo no posto do tenente-

. coronel, .0 qual não deverá contar antigui-
dade da. graluaçiio, na conformidade do
disposto no doerem n. 3.320, do 19 de junho
de 1839, podendo então o requerente ser
graduado, si assim for julgado acertado.

O m arechal choro do Estado Maior decla-
ra-sado accordo cora o parecer da 4 3- secção,
mas recorda não ter o ragu rente reclamado
em tempo contra a colloca.çã,o no Alanana.k
do actual tenente-coronel graduado Fran-
cisco Einilio Juliea.

O Supremo Tribunal Militar, tendo estu-
dado a questão p Isso a dizer o que pensa :

O requerente basca fundamento para sua
reclamação na resolução de 31 do maio,
tomada sobre consulta deste tribunal do 6
do mesmo moz do corrente armo, em virai lo
da qual o major do corpo de engenheiros
Antonio Gomos da . va Chaves foi prorno-lik
vido ao posto de terce to-doronel com anti-
guidade ..0 14 do d;zemboo‘ do anno ultimo'.
em reparação do direitos feridos com a coa
locação que lho foi dada, quando tunsfe-
rido para aq,uollo corpo.

A olhanda constrita diz que, em face to
terminantemente disposto no art. 7 da oi
n. 39 A, do 30 da janeiro 1.e 1832, não esta-
vaia coinprelienilida no decreto de 7 do
fevereiro de 1891 os capitães Luiz Manoel.
Martins da Silva, Bento Manoel Ribeiro Car-
neiro Monteiro o Francisco &nino Julien,
que, na vigencia ! da 101 de 1833, haviam ro
nunciado o direito tio transferencia para o
corpo dealugenheiros e serviu de fundamento
a este n~...a do ver o facto de terem aguei-
los officiaes acceitailo Mais tarde transferen-
eia pelo decreto de 1891, o que importava
na desistenci t ticita da renuncia que ha-
viam feito e faro, acceita, polo que deviam
ser consi Arados transferidos pela lei do
1883, o • ter collocaçtio abaixo dos capitães
que já pertenciam ao copo.

Em fronte do exposto, a presente reclama-
ção, taraialuento, apresenta la, não pólo sor
julgada procedente, como passa 'este tribunal
a demonstrar.	 !

O reverente não pôde ter, Como pretende.
collocação logo abaixo do tenonto-coronel
Antonio Gomos da Silva Chaves, porque a
esto seguem-se os officiaes de igual posso João
Toiroira, alaia, que é capitão de 27 do agosto
do 1830 o Ignacio de Alencastro Guimarães,
que o é do 27 do outubro de • 1883 o foram
transferidos em 7 de janeiro de 1890, quando
o requerente. que, é capitão de 20 do julho
de 1585, o fai em 14 do março do mesmo
armo de 1890, .todos irei de accordo com a
lei n. 3.169, de 14 de julho do 1883; portanto
o requerente, ao entrar .no corpo. já encon-
trou aquelles dous officiaos, abaixo dos qua,es
devia ficar por força da mosma lei, e que já
foram promovidos ao posto de tenente-coro-
nel por decreto de 14 de dezembro do anuo
findo.

Tombem não pôde o requerente ser collo-
cado acima dos tenentes-coroneis João José
de Oliveira Freitas, Luiz Manoel Martins da
Silva e João de Deus Martins, na mesma aata
promovidos pelo principio do merecimento.

Resta considerar a reclamação do reque-
rente em relação ao tene,nte-coronel gradua-
do Francisco Emilio Julien.

Esto (Oficial que renunciara a transferon-
eia para o . corpo de engenheiros pal a lei de
1883, foi mais tarde, em 21 do março do
1591, para olhe transferido do accordo cota o
decreto do 7 de fevereiro do mesmo armo a
porém, de accordo com a resolução do 31 de
maio, já referida, sua tranafarencia é consi-
derada como feita pela lei de 1883 o não por
aquolle dec..eto, o sua collocaaão rio Almo-
nak, neste caso, deveria ser abaixo dos capi-
tães que já pertenciam ao corpo.

Ora, sendo Francisco Ernilio Julien capi-
tão de 21 de fevereiro da 1885 á Domocrito
Ferreira da Silva do 20 junho do mesmo
anno, claro é que, considerada a tra,nsfe-
vencia daquelle pela lei de 1833, lhe tocaria
collocação acima do Demora°, e noN. outra
se lho deve attribair, doale quer funda-
mento para considerai-o transferido pela lei
de 1833, assentou na dosistencia tacisa
renuncia á transferencia, por aquella lei, ç,
não subsistindo a renuncia, a transferencia
não pode deixar de ser considerada Co1113
labsa na vigoncia 'da , lei de 1833 e na °oca=
sião em que cabia vaga ao então capitão
Julian.

Pretender que a collocação do Jalien, no
posto do capitão, seja considerada abaixo,
Com) se doprohoule das informações juntas,
do todos capitães transferidos pela lei de
1853, não é acertado e neta encontra apoio
na resolução do 31 de maio da corrente
acne.

Pelo exposto, o Supremo Tribunal Militar
é do parecer que • a pretenção do major De-
mocrito Ferreira da Silva não está no caso
drer deferai.a.

Ria de Janeiroal0 de dezombre do 1901V—
Pereira Pinto.—E. Barbosa .—R . Galvao.—

Neto.—B. "aspes .—T. Thonza4 Cantuaria.

ResolurXto

Como parece. Capital Federal, 10 de ja-
neiro de 1902.—Con)pos Saltes. —111alIct.

Ministerio da Gtiorra—N. 80—Rio de Ja-
neiro, 13 de janeiro de 1992.

S.a chefe do Estado Maio: do Exercito—
Declaro-vos, para os fins convenientes, que

,o Sr. Presidente da Republica, conforman-
do-se com o parecer do Supremo Tribunal
Militar exarado cru consulta de 30 do mez
findo, relativa ao requerimento em que o te-
nente-coronel Octavia.no Augusto Monteiro
da Franca pediu que sua antiguidade do
poste fosso contada de 17 ..e março de 1894,
corno reparação do prejuizo que dissa ter
solaria° com a promulgação do decreto le-
gislativo n. 764, de 14 do junho ultimo, que
mandou contar ao tenente-coronel João Leo-
cadio Pereira de Mello antiguidade de sua
promoção daquela data; resolveu em 10 do
corrente, que, sondo a causa da reclamação
uma lei do Congresso Nacional, a este deve
o peticionario endereçar sua petição.

Saudo o fraternidade. X. de Medeiros
Multei.— Communicou-so ao Supremo Tri-
bunal Militar.

CONSULTA A QUE SE REFERE O AVISO SUPRA

Sr. Praidento da Republica,— Com aviso
do Ministerio da Guerra, de n. 105, de 23 de
de outubro ultimo, mandastes remetter
este Tribunal, para consultar com parecer,
o apponso requerimento e mais papeis em
que o tenente-coronel do estado maior do
artilharia Octaviano Augusto Monteiro da
Franca pede ser a sua antiguidade de -
posto contada de 17 de março do 1894, como
reparação do prejuizo que allega haver
sollailo cru face do decreto legislativo n.761,
do 14 de junho do corrente atino, mandando
contar ao tonante-coronel João Leocadio Pe-
reira do Mello antiguidade daquella data.

Alloga, o recorrente:em petição de 26 de)
julho subsequente, que a promoção ao posto
de tenonte-coronel na arma a que pertence.,
feita a 9 de março de 1894, deixou equipa-
rados os principies do antiguidade e do me-
recimento, °ocupando o peticionario o n. 1
na escala dos majores, . por sor o mais
antigo ;

Que, em 17 desse mez o anno, promovido
a tenente-coronel por merecimento 'o major
João Leocadio Pereira do Mello, que então
()ocupava o n. 2 na referida escala, foi -essa.
promoção rectificada, declarando-se que oo
promovido Ora o major Miguel do Oliveiral
Paes, que ora o n. 3 da, escala ;

Que, em 31 do dezembro de 1894, foi O
impetrante graduado eia tenonte-coron.ol,
(Ateado a effectividade a 15 de outubro. de
1896, o par isso ficaram novamente oqtaipa-
radoa cradous principio, sondo nas seguintes:
promoções contemplados os majores anno-
cencio Benedicto Ferraz de Oliveira, por me-
recimento, e João Leocadio Pereira de Mollo,
por antiguidade.

Que, consequentemeate a 17 do março do
1894, não podiam sor promovidos os majores
Miguel do Oliveira Paes e João Leocadia
Pereira :de Mello, a tenentes-coroneis por
merecimento, sena que igualmente o fosse o
supplic ante por antiguidade, notando-se que
havendo sido o ultimo promovido em 9 dessa
mez o arma por merecimento; embora
17' estivessem equiparados os principios,
devia prevalecer o de antiguidade.

Que a antiguidade contada ao tenente
coronel João Leoeadio Pereira do Mello pre,-
j atacou a cdo requerente, porquanto, consi-
derando a promoção por merecimento, coma
fez-se em 17 do março de 1894, não poderiam
haver dous majores promovidos por esse
principio, sem que houvesse um por anti-
guidade.
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O chefe da 4a s .cção da Repartição do
Es t,a•lo Maior (I ) Exercito, em iitformaoão
sob n. 2.373, do ?8 de setoinbro dote
depois do relatar quanto expõo o peticio-
naria, diz

Si em virtude dessa vantagem a promoção
do tenente-coronel João Leocadio Pereira
do Mello, tom de ser considerada por morei-
mento como foi feita a primeira' vez, .parece
que virá estabelecer o desequilibrio entre
os principies que regulam a promoção nos
postos dos officia,es superiores, ao que se
opp6o a resolução do 1 do novembro do
1355 e aviso de 18 de fevereiro do 1891. que
dizem : «estando equilibrados aquelles prin-
cipies a promoção seguinte será feita polo
principio opposto áquelle pelo qual se preen-
cheu a ultima vaga».

Si, porém, a contagem é feita conside-
rando a promoção do .referido tenente-co-
ronel por antiguidade, corno a obtivera em
1897, parece que o requerente tem razão
para julgar-se prejudicado,pois ficará abaixo
do mesmo officio', que não podia ser pro-
movido pelo principio do antiguidade, senão
depois que o houvesso sido o peticionario,
e osso prejuizo poder-se-ha evitar, cantan-
do-se-lho antiguidade da mesma data como
solicita.

Ouvido o marecal chefe do Estado-Maior,
opina, em 16 de outubro imniodiato, com
aquilo chefe do secção, additando

O impetrante que estava acima de Miguel
de Oliveira Paes e do Loocadio do Mello, na
escala da antiguidade, so poderá ficar
abaixo do que faro promovido por merca-
mento, porque a segunda vaga do então
competia-lho por direito pelo principio do
antiguidade como .aconteceu; entretanto,polo
decreto legislativo de 14 de junho. ellcs se vê
abaixo dos dous—Paos o Mello.

Outra consoluencia acarretou esse de-
creto:

Em 12 de outubro de 1891,foLindependonto-
mente dos principies normaes, promovido a
tenente-coronel, por actos do bravura, o
major José Carlos Pinto, o qual, como 53 vê
do Almanah deste anno, occupa • posição
acima (to supplicanto e portanto de Mello.

-Este, por força do decreto passa para cima
de José Carlos Pinto Junior; e o requerente,
obtendo a justa reparação que pede, passará
a occupar o logar a.cima daquelles; o por ova
forma o °Metal promovido por actos do bra-
vura solfrerá dous deslocamentos successi-
vos, o que desvirtuará essa especial dis-
tiheção que lhe fóra concedida por Com-
bates.

•O Supremo Tribunal Militar acceita a opi-
nião manifestada polo choro da Repartição
do Estado-maior, tanto mais quando, con-
forme se pronunciara em parecer emittido
em 28 do outubro ultimo sobre consulta que
lhe fora feita, considerou que a vantagem a
auferir pelos distinguidos com promoções
por actos de bravura, é a dispensa 'do in-
tersticio exigida para accessoá—pelos prin-
cipios de antiguidade G de merecimento:—
não ferindo, portanto, direitos antoriormento
adquiridos, e, coniqua,nto julgue caber ao
requerente todo o direito a ser, attendido em
sua prateação, comtudo, parece-lhe que
sendo a causa da reclamação uma lei do
Congresso, a essa corporação devo elle ende-
reçar a sua pretenção.

Rio do Janeiro, 30 do dezembro de 1901.—
Rot-eira Pinto. — C. Nienzeyer. —C. Neto.—
B. Vasques.—C.

Foram votos os Sra. ministros, marechaes
Miranda Reis o Rufino Gaivão.

Resoluçao

Como parece—Capital Federal, 10 do ja-
neiro de 1902.—Campos

Regurriwntos despachados

Dia 22 de janeiro" de lotia

Alferes Jeremias Froes Nunes, pedindo que
se lha confica a medalha do 2 o classe, a que
se refere o decreto n. 53, de 14 do dezem-
bro do 1889, em vista dos serviços que pre-
stou por ()ocasião' do um incondio na cidade
de Cachooira.-- O serviço prestado pelo sup-
plicante não é daqualtes a que se refere o
citado decreto.

General de divisão reformado dtlikercito
Francisco José Cardoso Junior, requerendo a
admissão de dous filhos seus no Colleg,io Mi-
litar.—Não ha vaga.

Capitão reformado do exercito Liberato
Augusto da Silva Ribeiro, solicitando sua
doo,versão ao serviço, do exercito. — Indefe-
rido.

João Francisco dos Santos, operario do
Arsenal do Guerra desta Capital, Miado quo
se lhe conte o tempo em que serviu no ex-
tincto corpo de operarios militares. — In-
deforido.

Carlos Ralhares, ex-praça do exercito, re-
querendo pagamento do prestações do pre-
mio do voluntario, a que se julga com di-
reito. — Indeferido.

Tenente honorario do exercito Sotero Joa-
quim do Almeida, solicitando permissão
para constituir procurador, afim do recober
o soldo que lhe compete como primeiro sar-
gento reformado. — Indeferido, de accordo
com o aviso de 11 do novembro ultimo.

Julio, Augusta Vieira do Brito, pedindo a
adussão de seu filho Manoel Copecnico de
Brito na Escola Preparatoria; do Realengo.—
Indeferido, por falta do idade.

•
Ministerio da Industria, Viação

Obras Publicas
Directoria Gorai de Contabilidado

Expediente de 22 de janeiro de 1902

Ao Minist rio da Fazenda foram solicitoaloa
03 seguintes pagamentos:

Do 13:0554207 a diversos, fornecimentos
feitos á Estrada de Forro Central do Itrazil,
em junho, setembro o outubro do mino pas-
sado (requisita o por officio n. 1.332, aviso
n. 201);

'De 4:839.923, idem, idem á mesma em se-
tembro a novembro ultimos (requisitado por
officio n. 1.50.3, aviso n. 202y;

De 7:393$50) a M. Lopes da Silva, dor-
mentes fornecidos á mesma em dezembro
ultimo (aviso n. 203).

—Provi teaciou-so:
Sobre o recolhimento ao Thosouro Federal,

pela The Leopoldina Itailway Conzpany, linzi-
tecl, das quantias de 1:298$550 e 200$, pro-
venientes ao trafego mutuo com a Repar-
tiçãog.Ge‘ dos Telegrapbos em junho do
anno pa,ssa7to (aviso n. 204);

Sobre a restituição á naosma da quantia de
854$:380, pelo DiesMO motivo (aviso n. 205)

Requerimentos despachados

Dia 22 de janeiro de 1902
Companhia Estrada do Ferro Alto Tocan-

tins.—Compareça nesta Directoria.
Laopoldizza Railway Company, limited.—

Idem.

Direotoria Geral de Obras e Viação

TZequerimento despachado

Dia Cl de janeiro de 1902
The L?opoldina naillcay Company. linzited,

solicitando autorização para atravessar pcf%
um viaducto a Estrada do Ferro Contrai do
Brazil no kitometro 200+I2J metros, con-

'forme nonerssão que obteve do noverno do
Esta.do do I; io. para a construcção de moa
linha ferroa de Entro Rios a Secraria,.—Cum-
pareça nesta Secretaria para tomar conheci-
mento das condiçibs em que lhe será por-
mittido atravessar a Estrada de Forro Cen-
tral, com a linha de Serraria a Entre Rios.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias do 22 do corr3nte, foram
concedidas as seguintes liconças, para tra-
tamento de saude:

Do 30 dias, ao praticante dos Correios do
Districto Federal Joaquim Pereira de Aze-
vedo ;

De seis mezes; em prorogação, ao carteiro
do 2a classe da administração do Minas
Gomos João André dos Santos ; 	 -

Do 45 dias, em prorogação, ao conductor
de malas dos Correios do Estado do Por-
namtuco Pedro Salgailo de Araujo Jardim.

Requerimentos despachados
Dia IS de jaeir,) de 1902

Sá & Feijo, pedindo autorizar seja incluida
no, futura concurrencia a tinta nacional
gAmerica».—A' vista das informações, não
ha que deter:1..

Pedro Antonio da Silva Pereira, ox-agente
do Correio do Rio Pardo de Leopoldina, re-
correndo do acto do 4 do corrente, do Sr..
administrador dos Correios do Estado do
Minas Geraes, que o exonerou do dito cargo.
—Estando preenchido o legar, segundo in-
forma o administrador, não ha, que detcrir.

Romualdo Pereira' de Oliveira, pedindo
restituição do documentos.— Sim, mediante
recibo.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

6, SESSÃO EM 22 DE JANEIRO DE 1902
• Presidencia . do Sr. ministro Aquieto e

Castro .	 '.
A'S 10 1/2 horas da manhã,' abriu-se a sds-

são, achaudo,e presentes os Srs. ministros:
Piza o Almeida, Macedo Soares, Pindahiba
de Mattos, Bernardino Ferreira, Il. do Es-
pirito. Àtnortco Lobo, Lucilo do Mendonça,
João Barbalho, Nlanbel Murtinho, André Ca-
vale brite o Alberto Torres.

Deixaram do ,comparecer 03 Srs. mi-.
nistros Ribeiro de Almeida, eta goso de li-
cença, e João Pedro, com causa participada.

Foi lida e approvada a aeta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa. .

O Sr. presidente communicou ao Tribunal
o fallecimento do Sr. ministro B. do Pereira
Franco nos seguintes termos

Ainda uma vez, em cumprimento do bem
triste dover, tenho a communicar-vos a
perda de um dos nossos rospeitaveis col-
legas

Falloceu ante-liontem nesa Capital o Sr.
Barão de Pereira Franco, digno vice-presi-
dente do Tribunal, de que fez parte desde a
installação em 1891.

Pelas suas eminentes qualidades possoo,es
e valiosos serviços prestados ao paiz era
elevados cargos' que com dist t ncção ()ocupou
na magistratura, na polit:ca o na adminis-
tração, fez-se recommendavel á estima pu-
blica e consideração de que merecidamente
gosava entro nós.

Julgo bem interpretar,' Os sentimentos do
que se acha possuido o Tribunal propondo
que se insira na acta da presente sessão uni
voto do profundo pezar )or tão lainentavel
acontecimento, que to nos luto por oito
dias o, errohomenagern a nemoria do illustro
morto, se levanto a sessão, julgados os ha-
beas-corpus com dia,

Foi approvada ,
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JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 1.660-Minas Geraes-Relator, o Sr.

João Barbalho ; paciente, Francisco José de
Oliveira Junior.-Não se tomou conheci-
mento do podido por estar o rocorrente
condemnado, segundo as informações rece-
bidas. Os Srs. Alberto Torres, André Caval-
cante e Amorico Libo conheciam e negavam
a ordem impotrada..

1.647-Capital Federal- Relator, o
Sr. Amorico Lobo; paciente, Ivo Lupi.-Foi
nogada a ordem pedida, visto se achar pro-
nunciado o paciento, segundo consta dos
autos, unanimemente.

N. 1.668-Capital Federal-sRelator, o
Sr. Beenardime Ferreiras paciento, 'Henrique
Volasco da Silva.-Foi concedida a ordem de
habeas-corpus,para comparecimento do paci-
ente na proxima sessão, prestados os neces-
sarios esclarecimentos pelo juiz substituto
seccional deste districto, unanimemente.

N. 1.607- Capital Federal - Relator, o
Sr. Pindahiba do Mattos ; paciente, José
.Pedro Viana .-Não se tomou conhecimento
do polido por se, tratar de crime commum,
não comprehondido o caso proposto em al-
guma das excepções leg,aos, unanimemente.
Impedido o Sr. Macedo Soares.

N. 1.637 - Capital Federal - Relator, o
Sr. João Barbaltio ; pacientes, major Agos-
tinho Peixoto ao Azevedo o Outros.	 Foi
concedida ordem para que cesso o constrita
gimento illegal a que esVão sujeitos os pa-
cientes; julgando 03 Sr. João Berbelho,
Alberto Torres, André Cavalcanti o Americo
Lobo prejudica .o o pedido, pelo que consta
dos autos. Impedido, o Sr. Manoel elur tinto.

N. 1.666 - Capital Federal - Relator, o
Sr. Macedo Soares ; paciente, José Augusto
Miranda. - Por despacho do Sr. ministro
relator mandou-se que o paciente instrua a
petição, nos termos do art. 65 § 1 0 do regi-
mento da casa.

DISTRIBUIÇÃO
Aggravo de petiçero

N. 432-Capital Federal-Aggravante, Al-
fredo Domingos da Silva Cunha; aggra.vado
Caetano Caetano Garcia.-Em substituição

•ao Sr. Ministro Manoel Murtinho.
Appellações eiveis

N.696-Capital Federal-Appellante, Com-
panhia do Seguros Terrestres Maritimos o
Garantia; appollaela. ailnião Federal. - Em
fflubstituição ao Sr. Ministro Amorico Lobo.

PASSAGEM
Revisa° crime•

N. 632-AO Sr. João Barbalho.
COM DIA

Conflicto de jurisdicgo
N. 113-Relator, o Sr. Bernardino Fer-

reira:
Aggravo de instrumento

N. 429-Relatei', o Sr. H. do Espirito-
Santo.

Appellações eiveis
• Ns. 641 o 669-Relator, o Er. João Pedro.

• N. 719-Relator, o Sr. Pindahiba do Moa-
tos.

N. 720-Relator, o Sr. Bornardino Fer-
reira:
• Appellações crimes
• N. 123-Relator, o Sr. João Barbalho.
• N. 130 - Relator, o' Sr. André Caval-
canti.

Recursdextraordinario
,N. 268;-Relator, o Sr. João Barbalho.

Revisão crime
N. 647-Relator, o Sr. João Pedro.

Homologaçab
•N. 301-Relator, cISr. Bernardino Fer-

reira..
" Lovantou-se a sessão ás 2 horas da tardo.

-- O secretario, ..Totto Pedreira do Couttet
Ferraz.

NOTICIÁRIO
Tribunal 'do Cantas - Sessão

extraordinarie em 22 de ¡useiro de 1932 -
Proeidencia do Sr.. Dr. Didirno dt Veiga -
Representante interino do. ministerio pu-
blico, Dr. Monteiro do Barros Lima. -
Socrotaeio, Couto Neves. -

Relatados pelo Sr. Rodolpiano Padilha.
altnisterio da Industrie, Viaçã:o o Obras

Publicas :4010
Avisos ris. 65 e73 de 10 e 11 do corrente,

sobre a concessão dos croditos do 200$ á
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado do Rio Gra,nie do Norte, e de 21:3046
á Delegacia do mesmo Thesouro em Lon-
dres para despezas da sub-consigneção -
Eventuaes -, da verba 6 %- Correios-, do
exercicio de 1901: - O tribunal mandou
registrar a distribuição desses ereditos.

Ministerio das Relações Exteriores.
Aviso n. 10; de II deste mez, pedindo que.

á Delegacia do Thesoero em Londres seja
concedido o cre uto de 8:000$, por conta do
que foi aberto pelei decreto n. 4.300, do 31
de dezembro de 1901. para oCcorrer ao pa-
gamento da gratificação a que tem direito,
no corrente amue o bacharel José Pereira
da Graça Aranha, encarregado de auxiliar
a legação daquolla cidade, especialmente
no estudo e preparo da nossa defesa na ques-
tão de limites coni a Goyana; Ingleza. - O
tribunal autorizou o registro da distribuição
do referido credite.

Relatados pelo Sr. sub-director Francisco
da Silva Meddlla, :

Ministorio da Fazenda: 	 -
Informações da 20 sub-directoria de Con-

tabilidade do Thesouro Federal :
Do 5 - do setombro do aniso passado, rela-

tiva á concessão do credito do 1.705:000$,
ouro, á delegacia do mesmo thesouro em
Londres, por conta da verba 35e, do exer-
cido do 1901, para attonder ao pagamento
de fornecimento de moedas do nickel.

De 14 do corrente, sobre a concessão dos
seguintes creditos

Do 13:387.'3202, á Deleg,acIeFiscal no Estado
do Maranhão, por conta da 'verba 25' «Juros
dos deposites • da,s Caixas Econbmicas o Monte
de Soccorro» ;

De 5:230 .3664 á em Sergipe o do 800$ á na
Bahia, por conta do credito aberto pelo de-
creto n. 4.302, do 31 do dezembro de 1931,
para occorrer ao pagamento tio quotas a
empregados das alfandegas.

O Tribunal ordenou o registro da distri-
buiçã,o dos creditos.

Ministerio da Guerra :	 •
Aviso n. 38, do 16 deste moz, referente á

concessão á Direcção Geral do Contabilidade
da Guerra, do credito do 35:000$, por conta
da consignação n. 1 da verba 14e«Obras
militares» do exercido do 1901, paee atten-
der ao pagamento do férias do oporarios na
segunda quinzena do dezembro ultyi o . -O
Tribunal fez registrar a distribuiçãif do dito
credito.

- Ordens de pagamento sobre as quaes
proferiu despacho de registro, em 22 do
corrente, o Sr. presidente deste tribunal:

elinisterio da Industrie, Viação o Obras
Publicas-Avisos:

N. 100, do 14 do corrente, pagamento de
66:443$235 á Companhia Geral de Melhora-
mentos no Maranhão, cessi naria da Estrada
de Forro de Caxias a Cajazoiras, do juros re-
lativos ao 2° semestre do armo do 1901

N. 166, do 18 do corrente, idem de
6:790$574, cru 'ouro, a Julio Miguel do
Freitas & Comp., do fornecimentos á Es-
trada de Forro Central do Bra,zil, em dezem-
bro ultimo

N. 169, de 20 dá corrente, idom de
12:000$ a II. Braconnot (Sc Comp.,' de uma
intallação do olectiolizo na Estrada do
Ferro Central do Brazil, em dezembro ul-
timo;

N. 81, do 13 do corrente, idem do -
8:397$A M a diversos, (lo forneci niont, re á
Inspecção Gorai das Obras Publicas, durante
os inezos do março e de junho a setembro
ultimos.

- Ministerio das Relações Exteriores -
Aviso n .16, do 14 do corrente,. pagamento do
29e$300 ao porteiro da Secretaria do Estado' •
deste alinisterio Paulino José Soares Pe-
reira, do despezas por elle feitas, no mez do .
dezembro ,ultimo.

- Ministorio da Fazenda:
Ofilcios:
N. 82, da Delegacia Fiscal no Pará, cre-

dito de 1:588$386. áquella delegacia, para
pagamento de montepio o quota para fune-
ral ou luto a D. Rosa Fontonello Bozorril do
Andrade e sena filhos menores;

N. 140, da Delegacia Fiscal no , Coará,idem
de 5:624$653 áquella, delegacia, para paga-
mento de dividas em exercidos lindos;

N. 11, da Caixa da Amortização, de 15 do
corrente, pagamento do 26$500, 10 dospezas
feitas pelo porteiro dessa repartição Pau-
uno de Freitas, em dezembro ultimo;

N. 7, da mesma repartição. de 4 do cor-
rente, idem do 68$ ao porteiro dessa rapar-
tição Pauline) do Freitas, pela retirada da
Alfandega, desta Capital de 34 caixas con-
tendo notas novas ;
• N. 381, do Laboratorio Nacional do Ana-
lyses, de 28 do dezembro, idem de 269$ a J.
Senna, de moveis fornecidos ao laboratorio,
'cm dezembro ultimo;

N. 9, da Casa da Moeda, do 4 do corrente,
idom de 100$, de adoantamento ao thosou-
reiro desta repartição, para satisfazer ás
despozas mitelas feitas pelo porteiro, da-
ranteo corrente mez ;. 	 •

N.2, do Labora.torio Nacional de Analyses,
idem do 140$ a Fernandes, afaimo o Comp.;
de instrumuntos fornecidos ao Labora,torio,
em dezembro ultimo.

Requerimentos
De Elisa Martins Amado, .vinva, do 3 0 es-

cripturario da Caixa do Amortização Ma-
noel Amado Coutinho Barata,, pagamento de
666$663, do porcentagem que seu marido
deixou de perceber pelo excess ) da rend I da
Alfandoga de S. Paulo em 1897, quando
serviu na mesma alfandega;

De Virgilio do Oliveira Maciel, idom do
119$802, do porcentagem pelo excesso de
renda de 1897, da Alfandega, do S. Paulo,
orlem serviu como 40 eseripturario.

Exercidos findos:
Requerimentos:
Da João Manoel Fortunato, pagamento do

957$098, de ordenados vencidos nos mexes do
julho a dezembro do 1900

Do Joaquim Cozer da Roza Peniche, idem
de 1:324$223, de ordenado vencido de 24 do
agoáto de 1899 a 31 de dezembro de 1900

Do Banco dos Funccionario) Publicos,
idem de 150$, de consignação estabelecida
pelo ex-continuo do Tliesouro Adolpho An-
tonio de Paiva o reforento ao anno, do •
1900

De Antonio Augusto Tranco. idem de
50$, do seus vendmeratos de dezembro de
1896e ;D

Carlos Herold de Abreu, idem do
404133, de gratificação addicional vencida
no armo de 1898

De Moreira & Filho, idom do 4:233$050,
fornecimentos ao Ministerio da Marinha, no
anno de 1900 ;

Do D. Maria Carlota de Moraes Rivera,
ideia de 600$, do pensões vencidas. do 3 do
dezembro do 1899 a 31 do dezembro do
1900;

De D. Maria Aurora da Silveira, idem de .
1:329$016, de montepio militar vencido do
14 de outubro do 1808 a 31 de dezembro de
1909

De D. Maria Josá Nascentes Pinto e outras,
i !em de 249$308 de funeral o pensão rela-
tivos ao exercido do 1000;
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Do D. Julia Mendos, idem de 373324, de
funeral o pensão no pariodo do 17 de se-
tembro a 31 ..e dezembro de 1900

Do Juvenal Esperidão Soares, idom
180$048, de vencimentos relativos ao mez de
dezembro do 1897 •

• De Eduardo Ribeiro Tourinho de Pinho,
idem dó 33$750, de soldo vencido no anno
de 1898

De Arsenio Borges, idem de 358$757, de
seus vencimentos do mez do dezembro de
1807;	 •

D. D. Matlia Lnhey Car. i.ozo, idem de
4 $998, do montepio vencido nos nozes de
ouwbro a dezembro do 1900; 	 •Do Joaquim Vieira Ferreira Sobrinho,
idem de 256$230, de vencimentos referentes
ao anno de 1090

De Alberto de Souza Alvim, idem de
29$028, do seus veneimentos do mez do de-
zembro de 1894

Da Companhia União, idem (In 924$, de
fornecimento ao Ministerio daerra, no
anno do 1898.

Ministerio da Guerra-Avisos
N. 898, de 19 do novembro do 1901, Cre-

dito do 736$ á Delegacia Fiscal do Estado
do Sergipe, para pagamento a D. Esilina
Campos do Oliveira

N. 37, de'16 do corrente; pagamento de
1:419$400 a Manoel José e.o Almeida Cu-.
valho, da serragem o cal para o'fabrico do
gaz da fortaleza de Santa Cruz da barra do'
Rio de Janeiro, fornecidos no mez de dezem-,
bro ultimo.

Repartieito (1J. Carta Maritima	 ResUrnoDirectoria da •Meteorologia do Ministerio da Nliarinha
meteorologico o magnetico do dia 21 de janeiro de 1902 (terw-feira)
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OCCURRENCIAS
Em S. Luiz choveu copiosa,mento hontem pela manhã e á nouto.
Na Victoria cahiram varios aguaceiros durante a tardo o á nouto de honteM.



RECEBEDORIA. DO ESTADO DE MINAS

IMA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 22 de ja-
neiro de lixe,. 	

De 1 a22 	
Em igual periodo do asno

passado 	

GERAES

21:85R$848
237:195$889

172:781$150
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Corroi° — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes :

Hoje
Pelo Raqui, para o Lazareto e S. Pedro

do Sul, . recebendo impressos até á 1 hora
ca taro, cartas para o interior até á
1 1/2, ditas com porte duplo até ás 20 ob-
jectos para registrar até ao moio dia..

Pelo Castillian Prince, para Nova-York,
recebendo impressos até as 10 horas da ma-
nhã; cartas para o exterior até ás 11 o ob-
jectos para registrar até ás 9.

Pelo Anna Goich, para Trieste, recebendo
impressos atá ás 9 horas da manhã, cartas
para o exterior atá ás 10.
. Nota—Saques para Portugal o vales postaes
para.° interior nos dias utois, até as 2 1/2
horas da tarde.

Recebimento de encommende.a para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manta ás 5 da tarde, até a
vespara da partida dos paquetes que se dos-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com.
gagnie Messagdries Maritames, e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 da mankã
ás 2 da tarde.

MARCAS REGISTRADAS
N. a.w7s

Menezes & Cardoso, estabelecidos nesta
praça, á rua do Thoatro n. 35. com com-
mareio do lacticinios, Toem apresentar á
moritissima junta commercial a marca acima
colladaf,adoptada pelos supplicantos para dia-

• tinguira manteiga denomina.d t (Victoria»,do
seu commercio, a qual cons'sto no seguinte:
A uma estreia cinta circular de dous milli-
inetros de largura, ladead.a por dous filetos,
seguem-se duas circumforoncias interiores,
concentricas entro si o em relação ae cinta
o na corôa. coniprehendida entro esta o
aquellas lê-se:—Manteiga Victoria—Serra
Mantiqueira—achando-se estes dizeres sepa-
rados por duas rosetas. Dentro, no circulo
feri-liado por aquellas duas circumforencia,s,
bem-se as seguintes palavras horisontaes:—
Deposi tarios —Menezes & Cardoso-35. Rua do
Theatro, 35. Rio de Janeiro—Sobro o distico
central —Menezes & Cardoso— vê-se um sol
composto do um pequeno circulo represen-
tando um rosto humano, cercado exterior.,
men te de traços radiaes,que formam urna au-
reola ostrellar do (Inciseis vertices separados
per traças maiores e maisgrossos. Todas as li-
nhas o lettras da marca acima descripta são
de car preta sobro papel escarlate. A refe-
rida marca será usada em papel o tintas de
qualquer cat., como envoltorio das latas
contendo a manteiga Victoria do' commercio
dos supplicantes, afim do garantir seus di-
reitos de proprieda to e commercio.

Capital Federal, 24 de outubro do 1931.—
3/ene:os & Cardoso.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
Marcial da • Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 24 do outubro de 1901.
, Registrada sob o numero 3,275, por des-

•pacho da Junta Commercial em sessão de
hoje. Pagou no 1 0 exemplar 6$600 de sollo
por estampilhas. Rio, 2 de janeiro do 1902.-
O secretario, Cesar de Oliveira.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA. DO RIO DE

Renda do di 1 a 21 do ja-
neiro de 1902. 

Idem do dia 22:
can pai el 	  1S3:226$706
Em ouro  •	 '	 51 59$034

Em Igual periodo de 1901,

t RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada de 1 a 21
de janeiro de 1902 	 1.445 : 469$438

Idem idem no dia 22 	 59:3653744
--

1.504:805$182
--- —

Em igual periodo de 1901 	 1.367:822$667

'EDITA.ES . E AVISOS
Archivo Publico Nacional

CONCURSO PARA O LOGAR DE SUB-ARCHIVISTA

• Em virtude da ordem do Exm. Sr. Mi-
nistro da Justiça ,e Negocio Ia-tutores, fica
aberta com o prazo do 60 dias, a contar de
amanhã a ,inscripção para o concurso que,
na conformidade do art. 30 § 3° do regu-
lamento que baixou com o decreto n. 1.580
de 31 de outubro de 1898, teia de proceder-
se para o provimento de una togar de sub-
archivista.

Nenhum candidato 'poderá inscrever:se
sem que, por meio de requerimento, do sou
proprio punho e em boa lettra, ao director
do archivb, tenha provado, com docu-
mentos

1°, que tem 18 annos do edade, pelo
monos ;

2°, que é de bom procedimento civil e
moral.

Esto segundo requisito prova-se com ai-
testado do delegado de policia da respectiva
circumscripção e do duas pessoas do notoria
consideração social, affirmando todos do,
modo positivo, o bem procedimento do can-
didato. Esto poderá tambem juntar outros
documentos que attestom suas habilitaçõos
e serviço 3.

O concurso versará sobro as seguintes
provas: .

l a, do grammatiea, e lin a
b

ua nacional o
de arithmetica, até a thooria das proporções,
inclusivo;

2a, em duas partes, de elementos de
chronologia, do hietoriad, o goographia geral
e chorogra.phia e bistorta do Brazil

3a, ta,mbem em duas, de versão e tra-
ducção da lingua franceza e da ingleja;

4; callieraphia o cópia ffe ma-
nuscriptos antigos e redacção do poças
°filmes

5, de noções do direito publico e admi-
nistrativo.

Archivo Publico Nacional, 12 do dezembro
do 1901.—Pedro Vellozo Rebello, director. (.

Corpo do Hombeiros

Do ordem do Sr. coronel commandanto,
faço publico que. no dia 25 do corrente moz,
ao meio-dia. .serão recebidas e abertas, na
secretaria deste corpo, propostas para o for-
nacimento, durante o primeiro semestre do
actual excretai°, do rancho, já preparado,
para as praças arranchadas no quartel cen-
tra. - l , e das dietas para os doentes na eafer-
'Arta do mesmo corpo.

As paopostasileverão sor apresentadas em
duplicata, cm carta fechada, sem emendas,

nem rasuras, estampilhadas e assignadas
pelo proponente, ou acompanhadas da re-
spectiva procuração, devidamente legali-
zada.

Secretaria do Corpo de Bombeiros, 22 do
janeiro do 1902.—Alferes Augusto Josd Fer-
reira Coelho, secretario.	 (.

Secretaria de Estado das
Relações Exteriores

CONCURSO

Em nome do Sr. Ministro,faço publico que
nesta Secretaria do Estado, acha-se aberta
ata o dia 25 do corrente, a inseripção para o
concurso a um logar do amanuense da mes-
ma Secretaria.

O concurso se efrectuará do accordo com
as instrucções approvadas pelo decreto nu-
mero L940, de 17 do janeirci do 1895.

As provas , do concurso versarão sobre as
seguintes materias

Calligraphia ;
•Lineeruas partugueza, franceza o ingleza,

devendo o candid.ato traduzir as duas ulti-
mas e fallar, pelo menos, a segunda ;

Noções de historia do Brazil e geographia
geral ;

Arithmotica até proporções, inclusiva-
mente.

Os concurrentos poderão ser examinados
na lingua alterna, si a isso quizeroin pre-
star-se, o que lhos dará, preferencia para no-
meação.

Os pretendentes instruirão os'sous reque-
rimentos com documentos que provem a
idade de 18 annos,pelo menos,e bom procedi-
mento, podendo juntar quaesquer outros
relativos ás suas habilitações e serviços.

Secretaria do Estado das Relações Exte-
riores, 10 do janeiro do 1902. — O director
geral, J. T. do Amaral.	 (•

Caixa de Ainoriliza0,43
Do ordem do sr. inspector interino se faz

publico que tendo-se extraviado seis apoli-
ces goraes do valor de 1:000$ cada uma,
juro antigo 6 0/0, hoje 5 °,10 papel, sob
os. 43.771 a 43.776, ernitti . '.as em 1868, vão
ser expedidos novos titulos, si dentro de 15
dias não houver reclamação em contrario.

Capital Federal, 22 de janeiro de 1902.
—O 1° escripturario, Feltppe Monteiro de
Barros.	 (•, • —

Escola Naval
Deurdom do Sr. vico-almiranto director,

previno aos candidatos á matricula no
curso do marinha desta escola, que as pro-
vas oraes de francoz e inglez terão togar
successivamente nos dias 24 o 27 e que a
escripta de algebra, geometria e trigonome-
tria, para os que ainda não a fizeram, terá
logar no dia 25, tudo do corrente.

Conducção no Arsenal do Marinha ás
10 1/2 horas da manhã.

Escola Naval, 22 de janeiro do 1902.—
Luiz Augusto Pereira do Lago,secretario. (

Hospital Militar do -
• Andai-n.1y

NOVA CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO
DE GENEROS ALIMENTICIOS E OUTROS ARTI-
GOS A ESTE HOSPITAL DURANTE O 10 SEMES-
TRE DE 1002, VISTO A - PRIMEIRA TER 'SIDO
ANNULLADA POR S. EX. O SR. InIARECHAL
MINISTRO DA CUERRA

De ordem do Sr. coronel Dr. presidente
do conselho economia.) deste hospital, faço
publico que a 3 do fevereiro proximo, ás

JANEIRO

3.856.316$095

238:085$830
_

4.094:401$925

4.685:052f962



Estrada de Ferro Central do Drazil
CONCURRENCIA PARA. FORNECIMENTO DE 1.12 AROS -DIVERSOS PARA. RODAS DE MACIIINAS,

TENDERS E CARROS DE BITOLA DE 	 00

Do orlem di diroctoria,, faço publico que, ás 12 horas do .dia 1 de março proxirno fu
taro, nesta secretaria, se receberão propostas para fornecimento dos seguintes aros.
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2-1 Aros sem rebentos 	 39" e 3/4 10—t3—D-113 1893 14.689
32. a com	 o	 41"» 3/4 10-26—D-149 1898 16.237 .
16 rfr	 sem	 »	 . 	 41" » 3/4 10-26—D-149 1893 16.237 .
10 o	 com	 » •	 	 20" » 7/8 4-29—C— 20 1893 14.133
30 ,	 >>	 a	 »	 	 30" » 7/8 8-23-3-= 33 1891. 11.574

8 »	 » 	 22" » 7/8 8-22-3-93 1891 -	 11.792
39 o	 a	 o	 20"» 5/16 8 -20—C— a; 1891 11.574

100 »	 »	 »	 	 20"	 8» 1/ 10-20 —D- 1 -0
10-26—D —113

1896
1898

14.689 
16.237

80 »	 »	 »	 	 20" », 3/8 10-26—E— • 1839 10.057
30 »	 »	 »	 	 19" » 1/4 10 —2d—E — 1889 10.057

500 »	 >>	 »	 i	 	 19" » 3/8 Para carros
8) »	 »	 »	 	 22" » 3/4 Idem. '

OS desenhos e bases estão á disposição dos concurrentes para serem examinados.
A coneurrencia versará sobre a idoneidade do proponente, prazo para o fornecimento,

nunca excedente a sois mezos após o cintracto o o preço em libra sterlina por ,unidade
de peso , para o material entregue a bordo na parte do Rio de Janeiro. ,

No acto da aposentação da proposta, á hora acima designada, será exhibido em sapa-
ralas) radie) da caução de o0 i, previamente elfoctuada, na thesoura,ria da estrada, para
garantir a assigfiatura do c sntracto pelo proponente proferido.

Socrmaria da Directoria, da Estrada do Ferro Central do Bra,zil, em 22 de janeiro da
1902.-0 secretario, 'Manoel Fernandes Figueira. 	 ('
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Arsenal de Guerra da, Capital
COSTURAS

D3 o.slena do S. ca-sonel director, declaro
que, na proxima sexta-feira, 24 do corrente
mez, distribuem-se costuras ás senhoras
matriculadas da lettsa M, portadoras de
guias de ns. 1.748 a 1.848.

Outrosini, declaro que só se recebem cos-
twas manufactura ..as nas terças, quartas o
(lu tas-foi ras.

Repartição de Costuras do Arsenal Ç:.e
Gnoma da Capital, 22 de janeiro de 1902.
—Tenente. Jorge Cavalcanti, encarroga to. (•

strada de Ferro Central do
fira zil

CONCURRENCIA PARA. ARRENDAMENTO DO LO-
CAL NA ESTAÇÃO. DO NORTE DESTINADO A
BOTEQUIM

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 1 do fevereiro proximo
futuro, serão recebidas, nesta secretaria,
propostas para arrendamento ~local na
estação do norte, destinado a botequim.

A concurrencia, versará sobre ô preço do
arrendamento, vigorando para os g,eneros o
bebidas á venda, os preços da lista já appro-
vada, que se acha com as bases para o con-

EDITAES

Tribunal et-vil e Criminal
CÂMARA COMMERCIAL

De citaram, com, o prazo de 10 dias, aos cre.
doreNa firma Antonio José Ribeiro, esta-
beleci (/ rua Cair:t(lo Salomao n. 9 A, com
succursal á rua de 8. Joa'o Baptista n. 46,
para, dentro daquelle prazo, que correr(i
em cartorio, dizerem sobre o pedido do
hoznologxçflo do accordo extra-judicial feito
pela referida firma , com os seus credores,
nos termos dos arts. 120 e seguintes do de-
creto n. 917, de 24 de outubro de 1890, na
fdr»za abaixo

O Dr. José, Luiz de Bullgies Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz sabor aos que o presente e lital virem
que, por esto juizo e cartorio, do escrivão
que este subscrevo, processam-se os amima
do concor,lata de Antonio lotó Ribeiro,
do cujos autos consta a sof:do-Lu do taur
segu i nte: li lei. e Exm. Sr. Dr, psusidentk
da Gatua.ra Commerrial— Diz Autora.,
Ribeiro, negociante, esGabelesado com com-
mareio do soem e molhados á rua Ca-
pitão Salomão . n. • 9 A, com succursal

tracto, á disposição dos concurrentes nesta
secretaria.

Os concorrentes devem comparecer nesta
repartição no dia e hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente sel-
ladas, datadas 'o assignadas, com indicação
de suas residencias, indicandotambem qual o
fiador que offerecem para a execuçao do
contracto, o deverão exhibir,em separado, no
acto da entrega. o recibo da caução do 100$,
proviamente feita na thesouraria desta es-
trada, para garantir a assignatura do con-
tracto.

Secretaria da Estrada de Ferro Central
do Brasil, 8 do janeiro de 1902.— O secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira.	 (.

rua . de S. João Baptista, ii. • 46, cofia sua
firma devidamento registrada (documento
n. 1), o sem que consto qualquer protesto
de obrigaçã,o liquida o certa contra o sup-
plicante (documento n. 2), que tendo feito
accordo extra-judicial (documento n. 3) com
seus credores constantes . da relação (do-
cumento n. 4) representando mais de tres
quartos da totalidade do passivo de suas
ditas - casas commercia,es, coajo . se verifica
da importancia dos signatarios do referido
accordo extra-julicial, requer por iSS ). a
V. Ex. se digno de distribuir esta a um
dos juizes desta camara afim de ser homo-
logado o allud ido aceordo, para que produza
os devidos effeitos, procedendo-se para isso
DO3 termos da lei. Nos expostos termos.
E. deferimento. Rio do Janeiro, 18 do ja:
neiro de 1902.—Antonio José Ribeiro. (Es-
tava legalmente saltada). Despacho: Ao
Sr. Dr. Buthõos Pedreira. Rio, 18 de ja-
nei ia') do 1902'.—Ataulfo. Despacho: D. A.,

41,pabliquem-se os edit .us na Mana da lei.
Rio. 18 do janeiro d 902.—B. Pedreira.
iii•aspotiçao: D. a arte Real, em 18 de
jandiro do 19.2.-0 distribuidar, J. Cora-
ceiçao. Fan virtude do que se passou o pre-
sente edital pelo qual são citados os credores
da firma Antonio José ItibeirO, para dentro

11 horas da manhã, serão rebebida,s, no
-Hospital -Militar do Andisrally. propostas
para ó fornecimento, durante o . 1 0 semestre
alo 1902, dos genoros alimenticies do pri-
•meira qualidade o outros artigos abaixo espo-
cificados, os quaes serão entregues neste
estabelecimento por conta dos fornecedores,
a saber

-Em kilo, peso liquido : arroz do Iguape,
araruta. as,sucar refinado do 1 a 'qualidade,
banha americana em barril, batata ingleza,
biscoutos do araruta e outros, bolachinhas
,americanaso chá, verde da India e dito preto,
'café ,em pó, carne do vacca, dita do carneiro,
'goiabada do Campos, ma,rnrellada, manteiga
Domagny, Rio Claro e Santa Catharina,
macarrão, matte em folha, pão do 140 gram-
mas, temperos, chocolate,' peixe fresco,

!sabão eommum, velas de composição, marca
-Brazileira, sal, gela do marmellos e pão de
Loth torrado.
1 Era litro : leite de vacca„ farjnba, do Magé
e vinagre.)

Em garrafa: vinho do Porto (Yillar d'Além
o generoso.
• Em unidade ; gallinha, ovos, bananas do
'S. Thomé, laranjas, roscas, lenhas em achas
do tros • kilos, vassouras grandes o pequenas,
-tijolos do arear o phosphoros marca «Olho».

Lavagem e concerto de roupa, por peça,
.sem distincção de qualidade.	 •

Pealo concorrer qualquer negociante, in-
dependento de ser matriculado, cumprindo
'porán, que os pretendentes se habilitem até
'ao meio-dia do dia 2 (to fevereiro proxirno,
'ferina dos arts. 31 e paragraphos o 34 do re-
gulamento, approvado pelo decretou. 2.213.

•do 9 de janeiro de 1896, e publicado a 21 do
mosm mez o nono, devendo os concurre,ntos
receber ata ;ígnea() dia e hora na secretaria
deste hospital (no Andarally) as relações im-
pressas dos puros o artigos necessarios
--para as propostas, que deverão sor em du-
plicata, sendo, uma soltada e ambas assigna-
das o apresentadas perante o conselho, em
envolucro fechado, no dia e hora acima des-
ignados, pelos proprios ou propostos, 'devi-
damente habilitados.

Para garantia da assignatura dos con-
tractos os concurreatea farão, antecipada-
mente, uma caução do 5 % calcula ia sebro
a impartancia, provavol dos goneros a fo
necer durante o semestre, perdendo tios
cauç5os 03 concurrentes preferi.los que não
cornparacarem -para firmar os respectivos
contractos.
• Os fornecedores ficarão sujeitos, de accordo
com os arts. 2j e 33 do regulamento citado,
ás multas do 25 ou 50 0/„ nos casos do in-
fracções estipuladas nas propostas impressas,
obrigando-se a fornecerem a dinheiro, pelos
preços do contracto, aos oaciaes o empre-
gados deste estabelecimento.

Na secretaria deste hospital, nos dias uteis,
das 8 horas da manhã. ás 2 da tardo. dar -so-
hão quansquer informaçUes de qtio carecerem
os pretendentes á coneursencia. (Vide Jor-
nal do Commereio nos dias 23, 28 o 2 do fe-
vereiro.

• Hospital Militar do Andarally, 22 do ja,-
• fieira do 1902.-0 secretario, tenente José

Lourenço Barcellis. •	 .

-
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do prazo do 10 dias, que correrá em car-
• tarjo, dizerem sobro o podi•lo do hornologa-
ção do concordata extra-judicial feita pala
referida firma com os seus oradores, nos
termos dos art . . 120 o seguintes do decreto
n. 917, da 24 da outubro do 18dO, no qual
poop5o o mesmo pagar-lhes com 15 u/r, á
vista, sobro a totalidade dos SOM respecti-
vas creditos, por saldo, recebeulo dos m
mos plena e geral quitação. E para constar
passaram-se esto e mais dons de igual ta,or,

•que &mão publicados e affixados na fórrna
da lei. Dado e passado nesta Capital Foloral,
em 21. do janeiro de 1932.. E eu, Francieao

• do Borja &anilada Corá) Real, escrivão, o
• • subscrevi.—José Luiz de Bulhões Pedreira.

De publicaçíto da sentença que declarou aberta
a fallencia de 3/. Velloso, estabelecido
nesta cálale ci rua Theophilo Ottoni n. 81,
na fórnza abaixo

.• O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
•Campa Commorcial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz 'saber aos que o preSonts edital
virem que, por esto juizo e cartorio do
escrivão que este sub ;crave, processatu-s3 03
autos de faliencia do M. Valioso, a qual foi
declarada aberta pela son tença do teor se-
guinte : Vistos, etc. E, attsralendo : — que
dos auto se verificam a ma fO.; e fraude o o
dolo do devedor (art. 122. e 1 0 do do:reto
n. 917) ; pois que o supplicante, simulais .o
o seu passivo, • fez que nelle constassem cre-
dores fictiolos, os qua,es, constituindo os
respectivos tras quartas, VICS3011 obrigar os
verdadeiros credores á diminuta parenta-
gere offereci ia ; que esta simulação do pas-
sivo, em que se caracteriza o procalimenta
doloso do supplicante, está, peovada : a)
desde logo, pela inve sosimilhana quo se
nota na elevação do passivo aaresentaao, at-
tentas as condições do supplicanta, e de seu
oatabelecimooto commercial ; b) porque ne-

' nhum dos credores por mercadorias ac-
cai tou a proposta de conearlataapeesentada,
a qual traz entretanto a acquioscencia be-
neirola do todos os credores, que se dizem
por supprimentos de dinheiro, em impor-
%anelas tres vezes superior ao do verdadeiro
passivo ; c) porque pela origem desses
creditos, em face dos proprioa livros do
supplicante, reconhece-se • que, á ultima
hora, quando as condições. precarias do
devedor já se deviam manifestar, • surgem
suppridores do Itinhei .ro, na importtncia
do 19:700$ (fls. 92), aprosentam-se credores
de responsabilidade do • favor da, somma
do 36:75.4'000 (fl. 95), o ainda mais, ap-
panca um qua desde 1835 iliba reclama,
deixa o devedor passar por todas as viciei-
todos de um primes 30 do falleacia cru 139
permite?, que obtenha a sua rehabilitaaã.o
em 181).5 e , hoje, tambern sara cousa alguma
reclamar, só rasuro para do mesma modo
desinteressado vir pressuroso as.signar ases
proposta do cancordata; d) parquo quando
mesmo tivessem origem real essas creditas,
sórnente o facto da importancia eXaggerarla
das responsabilidades do favor, • assumidas
pelo supplicante. em faca do soa diminuto
capital, era .sufficienta p sias, constatar o
abuso e consequente ma ta. Pais exp isto o
mais que dos autos consta: Nego a tom Ao-
gaçã,o pedida e declaro aberta a fallencia,
de M. Valioso, estabelecido a rua Theophilo
Ottoni n. 81, a datar do 29 de outubro pra-
ximo p tssado, e nomoio syndicos provisorioa
os credores Cainacho & Guilbaud o M. J.
do Souza & Comp., custas pela ma gano Pa•
blique-se esta deci;ão na farm a da lei. Rio,
16 de janeiro do 1.94—Jo gé Luiz d. Bulhões
Pedreira. Em sole-Mia ia ri m	 •,1
1.11• JS:311 .0 13 li ta! p;l , , tu i;	 la	 ui1	 4.Z1Z pil:
blica a sentença que declarou aberta a tal-
lancil da M. Ve1lon, os.abeleeida nesta,
cidade, á, rua Theopedlo Ottoni n. 81, para

os devidos e legaes effaitos. E para COTh ar
passarain-se este o mais tres do igual teor,
quo sorão publicados e atilaselos na ferina
da lei. Dado o passado nesta Capital Federal,
aos 18 da janeiro do 19.12.. E eu, Francisco
de Borja. de Almeida. Carta Real, escrivão,
o subscrevi. —Josi Luiz de Bulhões Pedreira.

De convocaça dos credores da massa fallida
de Bz,rrnllos, Moura Comp., para se re--
unirelF"'no dia 3 do proximo mez de feve-
reiro, a 1 hora da tarde, na sala das au-
diencias deste :juizo, no edifinio da rua dos
Invalides st. 108, afim do verificarem os
credites e, approvados, assistirem d leitura
do relatorio do Dr. curador das massas,
delibgarem sobre concordata, si for apre-
sentdda a respectiva proposta, ou formar-se
o centrado de uniao, elegendo-se syndicos
definitivos e urna commissao fiscal com &n-
oções consultivos e deliberativas para liqui-
daçCío definitiva da mesma massa

O Dr. Raymundo do Pennaforte Caldas, juiz
da Camara Conunercial do .Tribunal Civil
d Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o prasento e tal de
convocação do credores virem que, por parte
do Banco Nacional Braz ihsi ro, foi apresentada
ao Dr. presidente desta Camara Commercial
a petição do teor seguinte : Illm. Exm. Sr.
De. prosidente da Camaro, Comrnorcial-0
Banco Nacional r Brozileiro, sendo credor de
Bareallos, Moura & Comp., negociantes, es-
tabeteei .03 á, rua do llospicio n.17, da quan-
tia do 110:500a constantes t r.o lettras, das
quaes estão venci .as as quatro juntas, na
impartancia • de 44:573660, tonda sido a
primeira, vencida em 31 da inalo deste anno,
protesta á, o como estejam os devedores
em estado de financia, tendo doixado do
pagar ets) só as lettras do supplicante, como
outra do Banco da Repablica do Brazil,
na itnp srtancia. de 52:809:e que foi protes-
taria, (doc. junto), distribal .a praviamento
a psesente, requor seja declarada a fal-•
lencia da referida firma Bareallos, Moura &
C mapa nos tOP,111)3 do decreta n. 917, de
do 24 da outubro do 1803. Rio, 16 do
novembro da 1900. —Ulysses Vianna. Estava
devidamente inutilizada uma estampilha no
valor • do SO3 réis. Despacho: Ao Sr. Dr.
Gama ()Souza,. Rio,17 de novembro de '1900.
—T. Torres. Sobro o qui proferi o seguinte
dospa.cho: D. Digam os supplicados ern
horas, que eorrarão em eartorio. Rio, 17 do
novembro de 1930.—Ganza e Souza. Distri-
buição: D. a Dopaingues, em 17 (19 novem-
bro da 1900.—No impedimento do distribui-
dor, F. A. Martins. Tendo sido intimados Oi
supplicados, confessaram por termo nos
autos t terem de facto casado os seus paga-
mentos, polo que subiram os autos á ;canela-
são, sondo por sentença aberta a fallencia da
firma Dareellos, Moura & Comp., e seguindo
o processo os soas termos, ora por/irte dos
syndicos fi apresentada, a sagufrite peti-
sução. ilim. e . Exm. Sr. Dr. juiz — Os
syndicos da falloncia do Barcallos, Moura (SC

Comp. raquerein a V. Ex. sirva-se de man-
dar publicar oditaás para a reunião dos cre-
dores da firma' etnias.. dosignados o dia o
hora pelo oscrivão, afim do doliaara,rai-doa
moamos crodoros da firma falada, sobro a
propasta de conaordata, caso seja apaesen-
tala, ou, não sendo, ter lagar o contracto de
uniSa. Podam daf ;cimento. Rio, 10 do janeiro
(ILQ 193?..— Ulyssás Vianná. Estava devi la-
mente inutilizada uma estampilha no valor
de trasentos róis. Sobre o que proferi o se-
g,uiate despacho: Sim, em termos. Rb, 10
de janeiro do 19 12. —Pennaeorle. Em virtu to

daspacho aaima 53 p iss (u o prescrito
o lital pelo qual SiV) CO:ls'OC, tios os eco-

t arma ea141•11 oaroolaaa Seara

	

S/ Cons i.o , p ira 3	 co mmmi t't3.11 110 dia 3
do proxiin.o D1,3Z do fevereiro, a 1 hora
da urdo, na sala das andleacias desta Ca-
mara Canamercial,á, aua des Invadidos e. 108,

afim ae verificaram os credites e. ap prova-
dos, assistirem á leitura do rela,torio do Dr.
curador das massas fallidas, deliberarem
sobre concordata, si for apresentada a respe-
ctiva proposta, ou formarem o contracto do
união, elegendo syndicos connitivos e uma
commissão fiscal, com funcções oonstiltativas
e deliberativas para a liquidação dofinitiva
da massa ; advortindo que as credores au-
sentes poderão constituir' procurador por
telegramma„ cuja minuta authentica e lega-
lizada deverá, ser apresentada ao expeditor
que na transmissão mencionará, essa :cir-
ciinaatancia, .sendo licito a um só individuo
ser procurador de um ou mais credores, en-
tendendo-se o 11103DIO habilitado a tomar
parto em todas as deliberações que na ro-
união forem tomadas, Sendo que para o con-
cordata é nocossario que represente ella,pelo
menos,tres quartos da totalidade do passivo.
Para constar e chegar a noticia a todos os in-
teressados passaram-se este e mais quatro do
igual teor, que serão publicados e anixados
na fôrma da lei, de cuja aflixação oporteiro
dos auditorias lavrara a competente cer-
tidão para ser junta aos respectivos autos.
Dado o passado nesta Capital &local, "aos
21 de janeiro de 1902. E ou, Francisco de
Borja do Almeida Certo Real, subscrevi, no
impedimento do escrivão companheiro. —
Raymando de Pennaforte Caldas.

De eitaçao, com o prd.lo de 10 dias, aos cre-
dores de Domingos Marques Gomes de Car-
valho, para di4erem sobre a classificaçéto
de credites, junta aos autos, na filrma
abaixo

O Dr. JosO Luiz de &ilidias Pedreira, juiz
da Ca,mara Commerciai do' Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz sabor aos que o presente edital virem
que, por este jitizo e eartorio do escrivão
que este subscrevo, processa,m-so os autos do
cessão do bons do Domingos Marques Gamos

do Carvalho, o ora por parto das syndioos
foi-lha dirigida a petição do teor seguinte:
lllmno Exrn. Sr.Dr. Bulhões Pedreira, me--;
ritissimo juiz da Cama,ra, Cominarei:11-0s
syndicos definitivos e comi:missão fiscal da
cessão de bens do Domingos Marques Gomes
de Carvalho, vêm requerer a V. Ex. que
so digne ordenar a expedição dos respectivos
olitacsa do classificação do creditos, con-
forme a relação ora junta, afim dos Srs.cre-
dotes dizerem sobro a mesma, na prazo esta-
belecido por lei. Nestes termos. P. P. a
V. E. dadrit11011t9 O E. R. M.—Casi»ziro
Santos Pinto (e Comp.— Santos ÁS-. Pereira.
(Estava logaimente sanada.) Despacho: Sim.

'Rio, 24 do dezembro do 1901.-13. Pedreira,

CLASSIFICAÇÃO DE CRE DITOS DÀ CESSÃO DEJIENS
DE DOMINGOS MARQUES GOMES DE cart-
VALHO

Credores chirograioltarios

Barroso & Primo, emita de mer-
cadorias 	 	 104000

Camarão & Flocos, idem 	 	 •600$000
Caetano J. dr: Carvalho, idem 	 	 . 200$001
Caldas Ba,s •aas 8.-. Comp., idem 	 	 1:558$300
Chaves ls tstos, idom 	 	 603$140
Casimira Santos Pinto & Comp 	 ,

idas mu 	  20: 323800
F. Oliveira do Carvalho Ss

Comp., iam  •	 7e0 000
rFigueiredo edo & Camp , dam 	  1 : 818$300

Gaspar da Silva & Comp., idem 	  • 8005'000
Gomes & Leite, idom 	 	 230000
Guichard (Sz Corna, Liam 	 	 232$500
Gonçalves Alinaida & Comp.,

ilen 	 	 1 :Ç.S13-'gOel
tiJni:;,IVUS C.till/JS iSt. C.,Inp.,

idam 	 	  27~00
Guines Laurairo& Camp o idem 	  4:1()6$700
Henrique da Silveira, idasn 	 	 325$03 O



/1 15/1n
$79)
$983

Sobre Londres 	
• Pariz.. 	
• Hamburgo 	
> Italia 	
> Portugal 	
• Nova York.s

11 57/84
$802
*990
$744

346
4$157

Apolices de 3 °/0 (inscripções),
port 	

Ditas geraes de 5 B/0,
Ditas weranFt do 5 °10, de 1:000$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	

	

Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem de 1897, port 	

67916000
780.000
821$000

810$01h
813100o
930$000

osé do Vaio Santos, lettras,
emprostimos 	

Joseph Levy Frères & Comp.,
•c/ do mercadorias 	

Luiz Prossor, idem 	
M. Rocha & Comp., idem 	

	

Machado Estac:o &Comp., idem 	

	

Moura Wouza, Fernandes, idem 	
Moraes & Irmão, idem 	
Marcos Cesar Lopes & Comp.,

Idem 	

	

Manoel Ferreira & Comp 	
idom 	

Oliveiradsopes & Irmão, idem..
Rodriguos Monteiro & Comp.,

idem. 	
Santos & Pereira, idem 	
Silva Prin,g & Barbosa, idem 	
Rosa & Gouvêa, ilern 	
Silva Neves & Comp 	

53:318$080
Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1901.—

Casimiro Santos Pinto ik Comp.— Santos ct
Pereira.—Silea Neves & Comp.—Por pro-
curação, Luis Presser.—Ricardo Gama.—M.
Rocha da Silva. (Estava legalmente sellada).
Em virtude do que se passou o presente edi-
tal pelo teor do qual citam-se os credores
de Domingos Marques Gomos do Carvalho
para, no prazo do 10 dias, dizerem sobro a
classificação de croditos junta aos autos, sob
pena de, revelia, se proceder como for de
direito. E para constar passaram-se esto e
mais dous de igual teor, que serão publi-
cados o afiliados na farina da lei. Dado e
passado nesta Capital 'Federal, aos 26 de
dezembro do 1901. E eu, Francisco -de Borja
de Almeida Côrto Real,eserivão, o subscrevi.
—José Luiz de Bulhões Pedreira.

Primeira Pretoria
De citaçõó, com o prazo de 20 dias, ao réo

• noel Rabeei() Frias

O Dr: Torquato Baptista do Figueiredo,
juiz da l a Pretoria do Districto Federal, ore.:

Faço sabor a todos quantos o prosento
edital de citação com o prazo do 20 dias, con-
tados do sua data, virem que, neste juiz.)

" correm seus devidos termos' uns autos de pro-
cesso crime em que é autora a justiça o réo
Manoel Rabello Frias,como incurso no artigo
303 do Codisso Penai, e constando dos mes-
mos autos achar-se o réo ausente, em logar
incerto, pelo presente o hei por citado, para
dentro do referido prazo comparecer neste
juizo, á rua do Ouvidor n. 28, 20 andar, afim
de ver-se processar e julgar pela junta cor-
roceional, que se reune ás segundas-feiras
do cada semana, ao meio-dia, no referido
processo, sob pena de revelia. &para que a
noticia chegue ao seu conhecimento mandei
passar mais deus de igual teor, que serão
publicados e anisados na fórma da lei. Dado
e passado no Rio do Janeiro, 21 de janeiro
do 1902. E eu, Oséas Esleves do Jesus, escri-
vão, subscrovi.—Torquato Baptista de Figuei•
rede.

De citacito, com o prazo de 20 dias, ao réo
Alexandre Teixeira

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz da l a Pretoria do Districto Fe-
deral, etc.:

Faço saber a todos quantos o presente
edital do citação com o prazo do 20 dias,
contados da sua data, virem que, neste juizo
correm seus devidos termos uns autos de
processo crime em que é autora a justiça'e
réo Alexandre Telsoira, como incurso nO
art. 303 alo Codigo Penal, e constando dos
mesmos autos achar-se o réo ausente, em
legar incerto, pelo presente o hei por citado,
para dentro do referido prazo eomparecor
neste juizo, á, rua do Ouvidor n. 28, 2 6 andar,

m de ver-se processar o julgar pela junta
reccional, que se reuno ás segundas-feira,s

de cada semana, ao meio-dia, no referido
processo, sob pena do revelia. E para que a
noticia chegue ao sou conlieeimento mandei
passar mais dons de igual teor, que serão
publicados o affixados na fOrrna, da lei. Dado
e passado no Rio de Janeiro, 21 de janeiro
do 1902. E eu, Osaas Estoves do Jesus,
escrivão, subscrevi.— Torquato Baptista de
,Figueiredo.

411111b

SetItas Pretoriá

O D. José Calheiros de Mello, juiz de di-
reita pretor da 7a circumscripçã,) d) Dis-
trict() Federal, etc.

Faz saber que, pm este juizo o cartorio
escrivão que esto subscreve, correm uns
autos do interdicção do Ayros Pompeu Car-
valho de Souza, os quaes começaram ex-
officio, pedindo a decretação da interdiccão
daquelle, na farina da lei ; tendo este juizo
procedido ás necossarias diligencias o á, vista
do exame monco a qu3 procoderam os mo-
dicos Srs. Drs. Mareio Nery o João Lou-
renço Corrêa do Lago foram ou autos Na
mettidgs ao Conselho do Tribunal Civil e
Criminal, que psoferiu o accórdão do teor
seguinte : Vistos em mesa e relatados os
autos : Accorda.m em Conselho do Tribunal
Civil - o Criminal, em face do exame de
fls. 3 a G e do c mformidado do parecer do
Dr. curador de orpiláuS, do fl. G v., julgar
o paciento Dr. Ayres Pompou Carvalho de
Souza interdicto de reger-se o admin-ist .ar
seus bons, dand aSe-lhe curador na ftirma
da, lei, vist ) s nIfror de alienaçt mental.
Prosiga o juiz processante n )s . termos da in-
tordicção ; pagas as custas afinal. Rio, 27 de
dezembro de 1001.—Segurado, P.—T. Torres,
— Viveiros de Castro. E p )r força deste ac-
cardão, proferiu este juiz) o despach )
gaiato : Cumpra-se o accardão. Nome!) o
Dr. Pedro de Si curador do interdicto Ayros
Pompom. Carvalho de Souza. O nomeado
prostará o devido compromisso. Rio, 2 de
Janeiro de 1902. — J. Calheiros. E tendo
sido prestado o necosrario compromisso,
processa-se o presente, que será, publicai') e
afiliado na fôrma da lei, para que chegue
a) e mhocimento do talos a quem possa,
pirventura intores,w. Dado o passado nesta
Capital Feleral da Republica, dos Estado;
Unidos do Brazil, ass 22 do janeiro da 1902.
Eu, Francisco Joal Pina) de Macedo, es-
crivão, o subscrevi. — José Calheiros de
Mello.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndical dos Corre-

toros de Fundos Publicos da
Capeai Poderlill

CURSO OFNCIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 elle A' vista

Vales de ouro nacional, por 1$0)0. 	 2$291

CURSO OFFICIAL DR FUNDOS PUBLICOS

• Janeiro —' 1902

Ditas idem idem de 1897, nom 	 930$000
fitas do Emprestimo Municipal
dn l8Q8, port 	 	 147V00

Banco da Republica do Brazil 	 	 30$000
Comp Sal e Navegação 	 	 191;500
Dita S. Chriatovão 	 	 80$000
Dobs. Carris-Urbanos, de 200$.. 	 141$500
Ditos Jardim Bo tanico, 8 °/..

Capital Foloi;a1, 22 do janeiro de 1902.—
José Claudio da Silva, syndico.

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
mira Syntlical dos Corretores do Fundos
Publicos, etc:

Faz saber, de ordem da camara syndical,
que, por decreto de 7 do corrente, foi ex-
onerado a seu padilo, do cargo le ourretor
do fundos publicus desta Capital u$r. attir-
nino Candido Gomes e polo mamute são
chamados quaesquer interessados em trans-
acç5es em n que houvesse intervindo o referido
corretor, a virem liquidai-as no prazo de
seis mezes, conforme preceitúa, o art. 14 do
decreto n. 2.475, do 13 do março do 1897,
incorrendo nas disposições da lei os que no
referido prazo não fizerem valor os seus
direitos. E eu, Joaquim da Silva Gusmão
Filho, secretario da cama,ra, o subscrevi.

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 9 de janeiro de 1901.—José Claudio
da Silva, syndico.	 (•

• Junta dos Corretores de Mer
eadorias e de Navios

COTAÇUS DO D/A 21 DE JANEIRO	 1902.

Algodão em rama, l a sorte, do Penedo,
8$200 por 10 kilos.

Dito idem, limpo de Sergipe, 8$ ídem.
Dito idem, regular id tm, 7$500 idom.
Assomar ma,sdavinho de Campos, 180 réis

por kilo.
Dito idem do Sergipe. 180 reis. idem.
Dito mascavo do Pernambuco, 150 réis

lêem.
Café typo ns. 7 o 8, 4$706 por 10 kilos.
Dito idem n. 3, 5$787 idem.
Dito idem n. 6. 5a311 a 58379 idom.
Dito idem. n. 7, 5038 idem.
Dito idem n. 8, 4$08 a 4766 idem.
Dito idom n. 9, 4$125 a 4$493 idem.
Dito Maragogipo, 6$264 idem.
Farinha do trigo americana, marcas Cas-

tilla o Crystal, 213:8 por barrica.-
Dita idem nacional, marcas Primeira o

ZZ, 25755O0 por 2/2 sucos.
Dita idem do Moinho Inglez, marca Na-

cional, 24$ lêem. •
Dita idem fra,nceza, marca Clara, 23$500

idem.
Dita idem idem Sol, 23'$ idem.
Rio de Janeiro, 22 do janeiro de 1902.—

Jo(ro Baptista Delduque, presidente. — Joa-
quim da Cunha Freire Sobrinho, secretario.

ANNUNCIOS 

Companhia Ferro Carril da
Villa Isabel

Tendo a assembléa geral ordinária dos
Srs. accionistas desta companhia, de 10 de
dezembro ultimo, resolvido distribuir um
dividendo á razão de,'4 ais a. a., ficará á
disposição dos Srs. accionistas, no • escripto-
rio da COMpulliia , á, praça Tiradentes
n. 45, do dia 23 do corrente em deante, a
quantia do 8$ por acção, correspondente ao
armo social de 1 de jollto de 1900 a 30 de
junho de •1901

Rio de Janeiro, 22 do janoiro do 1902,-
O director-presidente, C. Midler.
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• 34C . Quinta-feira	 DIAMO OFF/CIAL

2:0008000

1968880'
3:167$480

4158000
265:020

1:2708000
176$800

627$640

1588800
400000

4:8008000
2:2968260

588$000
ass 760
400 000


